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EDITAL 

 

1. PREÂMBULO 

 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2026 

• CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

• MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

• SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h do dia 30/04/2026 até dia 18/05/2026, às 08h. 

• MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 18/05/2026. 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

• LOCAL: Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL -  www.bll.org.br. 

 

Torna-se público que a Prefeitura de Angical/BA, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil 

para a execução das OBRAS DE ENGENHARIA PARA PROVISÃO HABITACIONAL NO MU-

NICÍPIO DE ANGICAL-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edi-

tal e seus anexos. 

 

2.2. A licitação será realizada sob o regime de empreitada global, conforme Projeto Básico e anexos. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto 

deste Concorrência Eletrônico. 

 

3.2. Poderão participar deste Concorrência Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão ou entidade licitante; 

g) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, se for o caso. 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
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que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

l) O impedimento de que trata alínea “b” será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

m) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem as alíneas ‘i” e “j” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

n) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

o) O disposto nas alíneas ‘i” e “j”  não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

p) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

q) A vedação de que trata a alínea “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O credenciamento do Licitante será por meio do cadastramento do licitante na plataforma Bolsa de 

Licitações e Leilões – BLL deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Termo de Adesão ao Sistema de Concorrência Eletrônico da BLL (ANEXO XII). 

b) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

ANEXO XIII. 

 

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do cadastramento deverá assinalar o 

regime ME/EPP no sistema da BLL para usufruir de seus benefícios. 

 

4.3. O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que 

será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os atos 

praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 

5.2. Os(As) licitante(s) encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.4. Os lances serão enviados pelo sistema da BLL. 

 

5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

 

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

mailto:contato@bll.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.10. Quando a proposta para fornecimento de bens e serviços em geral, a jurisprudência tem 

considerado inexequíveis propostas com valores inferiores a 50% do valor orçado pela administração, 

então será solicitado a sua exequibilidade e também a garantia adicional do valor do desconto dado. A 

garantia adicional, exigida em casos de propostas com preços muito baixos, funciona como uma 

segurança para a administração pública, caso o licitante vencedor não consiga executar o contrato 

conforme o previsto. Essa garantia pode ser exigida em forma de caução em dinheiro, seguro garantia 

ou fiança bancária, e seu valor pode variar, mas geralmente cobre a diferença entre o valor da proposta 

e um percentual do valor orçado pela administração. O objetivo da garantia adicional é mitigar os riscos 

de inadimplência e assegurar que a administração pública não seja prejudicada caso o contrato não seja 

executado corretamente.  
 

5.11. Os critérios de Inexequibilidade constante na Lei nº 14.133/2021, encontra-se em seu artigo 59, 

estabelece uma presunção relativa de inexequibilidade para propostas em obras e serviços de engenharia 

com valores inferiores a 75% do valor orçado pela administração. No entanto, essa presunção não é 

absoluta, e a administração deve dar ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

proposta, apresentando justificativas e documentos que comprovem a viabilidade do preço. Para outras 

modalidades de licitação, como fornecimento de bens e serviços em geral, a jurisprudência tem 

considerado inexequíveis propostas com valores inferiores a 50% do valor orçado pela administração. 
 

5.12. A licitante que não cumprir o estabelecido no Edital, será aberto o Processo Administrativo para 

aplicação da penalidade. 

 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes das planilhas de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores 

unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer 

outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados 

em planilha de quantitativos e custos unitários. 

6.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por cada empresa interessada individualmente, 

contendo os elementos a seguir relacionados, todos assinados pelo responsável técnico e representante 

legal da empresa: 

a) Planilhas Orçamentárias, conforme modelo constante do Projeto Básico, preenchendo os campos 

destinados aos preços unitários propostos escritos em algarismos arábicos e calculados os preços parciais 

e totais. O licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, de acordo 

com a planilha orçamentária. 

 

b) Os preços unitários dos materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores à mediana 

daqueles constantes na planilha orçamentária do Projeto Básico e Executivo. 
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c) Composição do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, devendo ser exequíveis; 

 

d) Composição de preços unitários de cada item; 

 

e)         Composição dos encargos sociais, devendo ser exequíveis; 

 

f)          Uma única Planilha ABC para todos os serviços (de todas as obras) e uma única planilha ABC 

para todos os insumos (de todas as obras); 

 

e) Cronograma físico e financeiro. 

 

6.3 GARANTIA DE PROPOSTA 

6.3.1  Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento do 

valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação. (art. 58 da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

6.3.2 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

6.3.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

6.3.4 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

7.1. A abertura da sessão pública desta concorrência, conduzida pelo agente de contratação, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://bll.org.br/. 

 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação e 

os licitantes. 

 

7.3. Iniciada a sessão pública da concorrência, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justifi-

cado e aceito pelo agente de contratação. 

 

https://bll.org.br/
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7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici-

parão da fase de lances. 

 

7.5.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de todo o 

certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como 

pela sua desconexão. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 

8.1. O sistema classificará as propostas apresentadas automaticamente, e poderá o agente de contratação 

desclassificar motivadamente no sistema as propostas que não estejam em conformidade com os requi-

sitos estabelecidos no edital, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 

8.2. Serão desclassificadas a proposta que: 

 

a) A proposta que o licitante se identificou no sistema da BLL. 

b) não atendam às exigências do edital e seus anexos; 

c) apresentem cotação de opção do serviço (proposta alternativa); 

d) não atendam às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

e) apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

 

8.3. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará 

o seguinte: 

8.3.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.5.Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9. DA ETAPA DE LANCES 

 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances, sendo imedi-

atamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

 

9.2. Os lances formulados deverão indicar preço por GLOBAL. 
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9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

 

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema. 

 

9.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

9.6. Os lances são de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

 

9.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.8. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 

digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a 

queda em cascata dos preços, o agente de contratação poderá cancelar este lance de modo a 

propiciar ordem à disputa. 

 

9.9. Após a exclusão pelo agente de contratação do lance considerado equivocado, o licitante 

poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, 

o agente de contratação entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o lici-

tante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

 

9.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

9.11. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

10. DO MODO DE DISPUTA 

 

10.1. Será adotado para o envio de lances na concorrência o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será prorrogada auto-

maticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 minutos do período de duração 

da sessão pública. 
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10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.7. Poderá o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

de qualquer das etapas, caso nenhum licitante classificado nas etapas de lances atender às exigências de 

habilitação. 

 

10.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

10.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por ór-

gão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de de-

zembro de 2009. 

 

11. DA DESCONEXÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

11.1. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da con-

corrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

11.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o A gente de contratação persistir por 

tempo superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após marcação 

de novo horário e data comunicado pelo concorrência aos licitantes na plataforma BLL. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

12.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remu-

neração. 

 

12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

12.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o a gente 

de contratação examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 

12.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

12.8. O A gente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital comple-

mentar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não acei-

tação da proposta, podendo o prazo ser prorrogado. 

 

12.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo A gente de contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-

dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, enca-

minhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo A gente de 

contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

12.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

12.11. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas ou lances serão 

reclassificadas, na qual o A gente de contratação examinará as propostas ou lances subsequentes. 

 

12.12. O A gente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

12.13. Também nas hipóteses em que o A gente de contratação não aceitar a proposta e passar à sub-

sequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

12.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o A gente de contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase 

de habilitação.  

 

13.2. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão averiguados 

relativamente à data de sua apresentação, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.  

 

13.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas pela 

licitante provisoriamente arrematante, por meio do sistema eletrônico, preferencialmente de forma 
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ordenada sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 

(duas) horas úteis subsequente ao da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.  

 

13.4 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes convocadas 

para sua apresentação.  

 

13.5. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista e certidão 

negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo 

ou do próprio documento, será considerado o período de 90 (noventa) dias após sua emissão.  

 

13.6. Os documentos inseridos no sistema que estiverem corrompidos serão considerados como 

inexistentes. Não serão aceitos links de serviços de armazenamento de arquivos em substituição ao 

envio dos documentos solicitados no item 13.3. deste edital. 

 

13.7. Os documentos necessários à habilitação serão previstos na Habilitação Jurídica, técnica, fiscal, 

social e trabalhista, qualificação economia-financeira e outros documentos, conforme documentação 

abaixo e Termo de Referência no item nº 9.2. 

 

13.8. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73/2022. 

 

13.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

 

13.10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

13.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, ins I e II, 

e IN nº 73/2022, art. 39, §4º, ins I e II): 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 

 

13.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 

os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro e equipe de apoio considerará a proponente 

habilitada e vencedora do certame. 

 

13.14. Caso a licitante não atenda às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este Edital. 

 

13.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

13.15. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação o agente de contratação e sua 

equipe verificará se o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar possui alguma sanção 

que impeça a participação na dispensa ou na futura contratação mediante consulto nos sites abaixo:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

b) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

13.16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva Empresário individual sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica-

ção da autenticidade no sítio; https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

c) Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documentos comprobatórios de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-

cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da res-

pectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

h) Cédula de identidade ou Documento original com foto do(s) sócio(s) da empresa 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli-

dação respectiva, acompanhada da certidão específica emitida pela Junta Comercial. 

 

13.16.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

 

13.16.2.1. Registro da licitante no CREA: 

 

A licitante deverá apresentar certidão de registro e quitação da pessoa jurídica, expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da circunscrição de sua sede, domicílio ou 

origem, em plena validade, compatível com o objeto da licitação. 

 

13.16.2.2. Na hipótese de a licitante vencedora possuir registro em CREA de outra unidade da Federação, 

deverá providenciar, para a assinatura do contrato, quando legalmente exigível, o respectivo 

visto/registro no CREA-BA, ou documento equivalente admitido pelo Sistema Confea/Crea para 

atuação no Estado da Bahia. 

 

13.16.2.3. Registro do responsável técnico: 

 

A licitante deverá indicar, como responsável técnico pela execução do objeto, 01 (um) engenheiro civil 

e 01 (um) engenheiro segurança do trabalho e/ou técnico de segurança do trabalho devidamente 

registrado e quite no CREA, mediante apresentação de certidão de registro e quitação da pessoa física, 

em plena validade. 
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13.16.2.4. Indicação do responsável técnico e disponibilidade profissional:  

 

A indicação do responsável técnico será feita por meio de: 

 

a) declaração da licitante indicando nominalmente o profissional responsável pela execução do objeto; 

b) declaração de anuência/disponibilidade do profissional indicado; e 

c) certidão de registro da pessoa física no CREA. 

13.16.2.5. Caso o profissional indicado já conste como responsável técnico no certificado de registro da 

pessoa jurídica perante o CREA, esse documento poderá ser utilizado como elemento complementar de 

demonstração da vinculação técnica. 

13.16.2.6. A licitante vencedora deverá comprovar, a efetiva integração do profissional ao seu quadro 

técnico, por meio de um dos seguintes documentos, admitidos isolada ou cumulativamente, conforme o 

caso: 

 

a) CTPS; 

b) ficha de registro de empregado; 

c) contrato social, se sócio; 

d) contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil; 

e) certidão de registro de pessoa jurídica no CREA contendo o profissional em seu quadro técnico; 

f) outro documento juridicamente idôneo que demonstre o vínculo profissional. 

 

13.16.2.7. Capacidade técnico-operacional da licitante: 

 

13.16.2.8. A licitante deverá comprovar sua capacidade técnico-operacional mediante a apresentação de 

Certidão de Acervo Operacional, expedida pelo CREA competente, em nome da pessoa jurídica, que 

comprove a execução e a coordenação prévias de obra ou serviço de engenharia civil compatível com o 

objeto desta licitação. 

 

13.16.2.9. Para fins de habilitação, será considerada compatível a Certidão de Acervo Operacional que 

demonstre, em nome da empresa licitante, a execução e a coordenação anteriores de obra ou serviço de 

engenharia civil inserido na mesma macrotipologia do objeto licitado, compreendendo a construção de 

edificações habitacionais ou residenciais térreas, desde que a experiência operacional evidencie aptidão 

para a execução de objeto de natureza equivalente, sendo admitida a execução mínima dos seguintes 

itens:  

 

 

 

SERVIÇO 

 

UNID 

 

QUANTIDADE 

ORÇADA 

QUANTIDADE A 

SER 
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COMPROVADA 

(10%) 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL 

M² 1.730,00 173 m² 

TRAMA DE MADEIRA 

COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA 

TEALHADO DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA 

M² 1.469,80 146,8 m² 

FABRICAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE TESOURA 

INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADAS, VÃO DE 6M 

UND 80 8 UND 

 

13.16.2.10. A comprovação da capacidade técnico-operacional deverá ser realizada por meio de uma 

única Certidão de Acervo Operacional, não sendo admitido o somatório de certidões, tampouco a 

composição de acervo mediante a reunião de documentos distintos para formação da aptidão exigida. 

 

13.16.2.11. Quando as informações constantes da certidão não forem suficientes, por si sós, para permitir 

a análise segura da compatibilidade técnica com o objeto licitado, poderá ser exigida a apresentação de 

documentos complementares a ela vinculados, tais como ART, atestado, contrato, planilha, memorial 

descritivo ou documento equivalente, exclusivamente para fins de esclarecimento e verificação da 

aderência técnica do acervo operacional apresentado. 

 

13.16.2.12. Capacidade técnico-profissional: 

13.16.2.13. A licitante deverá indicar, para fins de habilitação, no mínimo: 

 

(i) 01 (um) engenheiro civil, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA; e 

 

(ii) 01 (um) Engenheiro e/ou técnico de segurança do trabalho, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, os quais atuarão como responsáveis técnicos pela execução do objeto. 

 

13.16.2.14.  Os profissionais indicados deverão apresentar certidão de registro e quitação de pessoa física 

junto aos respectivos conselhos profissionais, em plena validade. 
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A comprovação da capacidade técnico-profissional será feita mediante a apresentação de 01 (uma) única 

Certidão de Acervo Técnico – CAT para cada profissional, emitida em seu nome, com registro de 

atestado, comprovando o desempenho de responsabilidade técnica pela execução e coordenação de obra 

ou serviço de engenharia civil compatível com o objeto desta licitação. A CAT apresentada deverá 

comprovar experiência em obra ou serviço compatível com o objeto. 

 

Para fins deste edital, será considerada compatível a CAT que demonstre experiência na execução e 

coordenação de obras de construção de unidades habitacionais, casas ou residências unifamiliares térreas, 

desde que haja correspondência técnica com o núcleo do objeto licitado, sendo admitida a execução dos 

seguintes itens: 

 

 

SERVIÇO 

 

UNID 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL 

M² 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TEALHADO DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA 

M² 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADAS, VÃO DE 6M 

UND 

 

 

A comprovação do vínculo dos profissionais com o quadro técnico da licitante poderá ser realizada na 

forma admitida neste edital, mediante apresentação de declaração, contrato social, Carteira de Trabalho 

e Previdência Social (CTPS), ficha de registro de empregado, contrato de prestação de serviços, certidão 

de registro da pessoa jurídica no CREA com indicação dos profissionais, ou outro documento 

juridicamente idôneo. 

 

13.16.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
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Geral da Fazenda Nacional. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos de negativas. 

h) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda 

documentação de habilitação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenham 

alguma restrição. 

 

13.16.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 dias 

contados da data da sua apresentação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Con-

tabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão com-

petente. 

c) As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patrimonial 

dos 2 (dois) últimos exercícios, com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de escritura-

ção contábil digital (ECD), demonstrações contábeis e índices pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 

 

13.16.5. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: 

 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e responderá pelas informações presta-

das conforme dispõe o art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 – modelo no anexo VII. 

b) Declaração de que o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme dispõe 

o art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 – modelo no anexo VIII. 
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c) Declaração com relação das instalações, do aparelhamento adequados e disponíveis para a reali-

zação do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se res-

ponsabilizará pelos trabalhos, em atendimento ao art. 67, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, modelo no 

anexo IV. 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e licitação e se compromete a fornecer mate-

rial/serviço de qualidade, em atendimento ao art. 67, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, modelo no anexo 

V. 

e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e atendimento ao 

art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021 – modelo no anexo VI. 

f) Declaração de enquadramento do porte da empresa – modelo no anexo IX. 

 

13.1.5.7. As declarações exigidas que atendem aos requisitos de habilitação, o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:  

 

a) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

 

14.2. Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir o prazo 

estabelecido no item anterior, devendo o Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, 

obedecida a ordem de classificação.  

 

14.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15.2. Depois de declarado o vencedor pelo Agente de Contratação, qualquer licitante, inclusive o que for 

desclassificado antes da fase de disputa, poderá manifestar a intenção de recorrer, motivadamente de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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forma sucinta (indicando contra quais decisões pretende recorrer e os motivos) no prazo máximo de 30 

minutos, em campo través da opção “MANIFESTAÇÃO DE RECURSO” no sistema eletrônico.  

 

15.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

 

a) Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso.  

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

 

15.4. Os recursos deverão ser protocolados no Sistema da BLL, no prazo de 3 dias úteis. 

 

15.5. As contrarrazões deverão ser protocolados no Sistema da BLL, no prazo de 3 dias úteis, a contar 

após o termino do prazo de apresentação da razão. 

 

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar re-

curso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema da BLL. 

 

15.11. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

16.1. O objeto ocorrerá pela dotação orçamentária abaixo: 

• UNIDADE: 02.06.000 - Sec. Mun. de Infraestrutura 

• ATIVIDADE: 2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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• ATIVIDADE: 1.021 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS HABITACIONAIS 

• ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

• FONTE: 15000000 e 17000000. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANÇÕES  

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio-

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-

cado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e crimi-

nal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi-

nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

17.4. A multa será recolhida em percentual de até 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, re-

colhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial, para as infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 17.1 deste edital quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âm-

bito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

17.5. Será aplicada a sanção e impedimento de licitar e contratar às infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII item 16.1 deste edital, bem como pelas infrações administrativas pre-

vistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 17.1 deste edital  que justifiquem a imposição de pena-

lidade mais grave que a sanção de multa, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

 

17.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabi-

lização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

17.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encami-

nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo má-

ximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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17.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de ini-

doneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

18.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no sistema da BLL. 

 

18.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

19. DA GARANTIA  

 

19.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.  

19.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato.  

19.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

20.1. Da sessão pública do Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo A gente 
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de contratação.  

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

 

20.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

 

20.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

20.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP), endereço eletrônico: www.bll.org.br e no site da Prefeitura: https://portaldatrans-

parencia.angical.ba.gov.br/processos/. 

 

20.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – Projeto Básico, Planta, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo. 

b) ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar  

c) ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

d) ANEXO IV - Declaração de instalação, equipamentos e pessoal técnico especializado. 

e) ANEXO V - Declaração de que não emprega menor de idade 

f) ANEXO VI – Declaração de Responsabilidade 

g) ANEXO VII – Declaração de que não possui vínculo com servidor público 

h) ANEXO VIII– Declaração Idoneidade 

i) ANEXO IX – Declaração de enquadramento 

j) ANEXO X – Termo de Adesão ao Sistema de Concorrência da BLL. 

k) ANEXO XI – Custo pela utilização do sistema 

 

21. DO FORO 

http://www.bll.org.br/
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21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras/Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

ANGICAL/BA, 29 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

 

MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS  

PREFEITA 
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I 

PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a execução das OBRAS 

DE ENGENHARIA PARA PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 

ANGICAL-BA, nos termos abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.1. A presente demanda tem como objetivo beneficiar cerca de 20 famílias de baixa renda, 

inscritas no CadÚnico e beneficiárias do programa Bolsa Família, no município. A 

iniciativa visa melhorar as condições habitacionais, mitigando a situação de 

vulnerabilidade dessas famílias. Além de transformar a vida dos beneficiários, o projeto 

contribuirá de maneira significativa para o desenvolvimento geral da cidade, para isso, se 

faz necessária a Contratação de empresa especializada no ramo de Construção Civil por 

meio de certame na modalidade Concorrência 

1.2. Especificações do objeto: 

1.2.1. Para as OBRAS DE ENGENHARIA PARA PROVISÃO 

HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE ANGICAL-BA, terá as seguintes 

distribuições das obras: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

INDIVIDUAL 

VALOR 

TOTAL 

PROVISÃO 

HABITACIONAL 

NO MUNICÍPIO 

DE ANGICAL-

BA 

UNIDADE 20 R$ 139.992,835 
R$ 

2.799.856,70 

 

1.2.2. As obras devem atender à demanda prevista; 

1.2.3. O projeto deve incorporar práticas sustentáveis, como eficiência energética, 

uso de materiais ecológicos, captação de água da chuva, entre outras medidas. 

1.2.4. Deve ser assegurada a acessibilidade de todas as áreas para pessoas com 

deficiência, conforme as normas vigentes. 

1.2.5. Seguir as diretrizes apresentadas no cronograma físico-financeiro detalhado, o 

qual especifica os prazos para cada fase da construção. 

1.2.6. A construção deve obedecer a todos os padrões técnicos e regulamentações 

aplicáveis, garantindo a qualidade e a segurança das instalações. 

1.2.7. A empresa contratada é responsável por obter todas as licenças e autorizações 

necessárias para a construção, em conformidade com a legislação local e 

ambiental. 
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1.2.8. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Global. 

 

2. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

 

As justificativas e objetivos da contratação da execução das OBRAS DE 

ENGENHARIA PARA PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 

ANGICAL-BA são fundamentais para atender aos requisitos estabelecidos pela Súmula 

177 do TCU, garantindo transparência, clareza e precisão na demonstração da necessidade 

da Administração. 

2.1. Necessidade da Contratação do Serviço: A demanda apresentada está alinhada com o 

Programa de Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, direcionado à 

construção de unidades habitacionais em áreas urbanas, utilizando recursos do Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social(FNHIS). Essa iniciativa integra o programa 

Minha Casa, Minha Vida, visando atender às demandas habitacionais do município de 

Angical-BA. 

2.2. Especificações Técnicas do Serviço: As especificações técnicas do serviço serão definidas 

com base nas normativas pertinentes ao funcionamento das edificações, incluindo os 

requisitos de segurança, acessibilidade e qualidade ambiental. Serão consideradas também 

as necessidades específicas da execução das obras, levando em conta as particularidades 

do município de Angical - BA. 

2.3. Quantitativo de Serviço Demandado: O quantitativo de serviço demandado será 

estabelecido com base em dados demonstrativos da perspectiva futura da demanda, 

considerando o crescimento populacional, as projeções epidemiológicas e as necessidades 

operacionais das edificações. Será também levado em conta o histórico de utilização do 

serviço pelo órgão, garantindo uma estimativa precisa e suficiente para atender às 

demandas presentes e futuras da comunidade. 

A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade concorrência, visando 

assegurar a competitividade do certame e garantir a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Administração. O Regime de Execução adotado será o de empreitada por preço global, 

considerando a complexidade e a integridade da obra, bem como a necessidade de garantir a 

conclusão satisfatória de todas as etapas do projeto. Esta opção será devidamente justificada nos 

autos, visando a transparência e a adequação aos objetivos e requisitos da contratação. 

Por fim, a adoção de critérios de sustentabilidade na especificação técnica e nas obrigações da 

contratada será justificada nos autos, visando promover práticas ambientais responsáveis e 

contribuir para o desenvolvimento sustentável da região. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
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As OBRAS DE ENGENHARIA PARA PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 

ANGICAL-BA é uma ótima opção para solucionar problemas referentes as condições de habitação 

do município. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. O serviço se classifica como SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, de acordo com o 

objeto em questão, por apresentar especificidades que necessitam de acompanhamento 

especializado e em consideração a natureza da construção. A classificação é feita com base 

nas especificações técnicas, escopo e critérios previamente estabelecidos. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

5.1.1. A empresa contratada deverá ter disponibilidade de equipamentos adequados para 

execução dos serviços e pessoal técnico especializado para o cumprimento do objeto 

da contratação. 

5.1.2. Os trabalhos serão executados por mão de obra especializada, devendo a contratada 

estar ciente e aplicar as normas técnicas correspondentes a cada serviço descrito no 

memorial descritivo. 

5.2. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 

a prestação do serviço. 

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

Os impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos 

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando 

as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no 

espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em 

melhorias ao meio ambiente.  

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da 

responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido 

deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa 

forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, 

artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.  

A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MP n° 

01/2010; da Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução Conama nº 416, de 

30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama Nº 340, de 25 de setembro de 2003, para 
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que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais 

específicos.  

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre 

resíduos sólidos. 

 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA 

 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

7.1.1. A CONTRATADA deverá manter o local, onde forem realizados os serviços, 

sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o 

fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

7.1.2. Os serviços poderão ser executados fora do horário de expediente e em finais de 

semana, para garantir o prazo de entrega dos mesmos, sem qualquer tipo de ônus para 

o Município de Angical/Ba. 

7.1.3. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado e encaminhá-lo à 

fiscalização conforme periodicidade determinada pela Contratante ou juntamente com 

a planilha de medição. 

7.1.4. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 

7.1.5. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, 

alimentação, transporte e material. 

7.1.6. Os serviços deverão seguir na íntegra os memoriais descritivos e projetos que fazem 

arte do projeto executivo. 

7.1.7. Verificar com a Fiscalização, local para “bota-fora” do material escavado ou outro 

material, de grande volume, que for necessário estocar. 

7.1.8. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – 

EPC’s, durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 

identificados. 

7.1.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem 

material excedente e bem sinalizado, pronto para o uso público. 

7.1.10. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/BA, 

referente a todos os serviços de engenharia. 

7.1.11. Os serviços não poderão prejudicar o fluxo de pedestres e veículos, exceto quando a 

impossibilidade de os realizar sem tal prejuízo. 

7.1.12. Evidentemente, tais serviços não poderão ser executados em dias chuvosos. 

 

7.2. A execução do objeto seguirá a vigência a seguir: 
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7.2.1. O prazo para início da execução da obra deve ser após a Ordem de Serviço, que será 

emitida pelo Departamento de Engenharia juntamente com o prefeito municipal em 

exercício. 

7.2.2. Para emissão da ORDEM DE INÍCIO serão exigidos os seguintes documentos 

mínimos: 

Caução da Obra na forma prevista na lei nº ART/RRT Execução de Obra. 

O prazo estipulado para execução e conclusão da obra será de 10 (dez) meses corridos, conforme 

Cronograma Físico-Financeiro. Sendo que o prazo de vigência será de 10 (dez) meses e começa a 

contar a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério do Município, 

em conformidade com a Lei n. 14.133/2021. 

8. DAS VEDAÇÕES DAS CREDENCIADAS/CONTRATADAS: 

 

8.1. Não deverão ser Credenciadas Empresas que tenham em seus quadros societários, 

profissionais que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

8.2. A execução dos serviços não poderá ser cedida ou transferida para terceiros. A 

CREDENCIANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CREDENCIADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados. 

8.3. A empresa não deverá disponibilizar Profissionais que tenham sido demitidos/exonerados 

ou descredenciados desta Prefeitura, ou de qualquer outra instituição por atos de 

indisciplina, processo de sindicância ou irregularidades já transitado em julgado; 

8.4. É vedada a celebração de contrato da empresa com a CREDENCIANTE sem o 

preenchimento dos requisitos aqui convencionados. 

8.5. A empresa não deverá disponibilizar profissionais cuja carga horária seja incompatível com 

o serviço a ser executado. 

8.6. A CREDENCIADA não deverá promover manifestação de apreço ou desapreço, no local 

de execução do contrato; 

8.7. A CREDENCIADA não deverá retirar do local de execução do contrato, sem prévia 

autorização, por escrito, da CREDENCIANTE, qualquer equipamento e/ou objeto, ao qual 

tenha acesso em razão do futuro Contrato; 

8.8. A CREDENCIADA não deverá praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local 

onde será executado o objeto deste Projeto Básico; 

8.9. A CREDENCIADA não se valerá do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal 

ou de outrem em detrimento da dignidade da Administração Pública; 

8.10. A CREDENCIADA não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido 

como crime e/ou contravenção, ou ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, 

ressalvada as excludentes previstas em lei; 

8.11. A CREDENCIADA não deverá opor resistência injustificada a execução dos 

serviços objeto deste contrato; 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, nº 01 – Centro – Angical- BA  
 

VI 

8.12. A CREDENCIADA não utilizar em serviços ou atividades particulares, o pessoal ou 

recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados à sua 

disposição em razão deste. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR FORMA DE SELEÇÃO E 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.1. Exigências de habilitação 

 

9.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva Empresário individual sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio; https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor.  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

c) Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documentos comprobatórios de seus 

administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

h) Cédula de identidade ou Documento original com foto do(s) sócio(s) da empresa 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, acompanhada da certidão específica emitida pela Junta Comercial. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos de negativas. 

h) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda 

documentação de habilitação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenham 

alguma restrição. 

 

9.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 

de 30 dias contados da data da sua apresentação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa e devidamente 

registrado no órgão competente. 

c) As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patrimonial 

dos 2 (dois) últimos exercícios, com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de 

escrituração contábil digital (ECD), demonstrações contábeis e índices pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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9.5.1. Registro da licitante no CREA: 

 

A licitante deverá apresentar certidão de registro e quitação da pessoa jurídica, expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da circunscrição de sua sede, domicílio 

ou origem, em plena validade, compatível com o objeto da licitação. 

 

9.5.1.1. Na hipótese de a licitante vencedora possuir registro em CREA de outra unidade da 

Federação, deverá providenciar, para a assinatura do contrato, quando legalmente exigível, o 

respectivo visto/registro no CREA-BA, ou documento equivalente admitido pelo Sistema 

Confea/Crea para atuação no Estado da Bahia. 

 

9.5.2. Registro do responsável técnico: 

 

A licitante deverá indicar, como responsável técnico pela execução do objeto, 01 (um) engenheiro 

civil e 01 (um) engenheiro segurança do trabalho e/ou técnico de segurança do trabalho 

devidamente registrado e quite no CREA, mediante apresentação de certidão de registro e 

quitação da pessoa física, em plena validade. 

 

9.5.3. Indicação do responsável técnico e disponibilidade profissional:  

 

A indicação do responsável técnico será feita por meio de: 

 

a) declaração da licitante indicando nominalmente o profissional responsável pela execução do 

objeto; 

b) declaração de anuência/disponibilidade do profissional indicado; e 

c) certidão de registro da pessoa física no CREA. 

9.5.3.1. Caso o profissional indicado já conste como responsável técnico no certificado de registro 

da pessoa jurídica perante o CREA, esse documento poderá ser utilizado como elemento 

complementar de demonstração da vinculação técnica. 

9.5.3.2. A licitante vencedora deverá comprovar, a efetiva integração do profissional ao seu quadro 

técnico, por meio de um dos seguintes documentos, admitidos isolada ou cumulativamente, 

conforme o caso: 

 

a) CTPS; 

b) ficha de registro de empregado; 

c) contrato social, se sócio; 

d) contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil; 

e) certidão de registro de pessoa jurídica no CREA contendo o profissional em seu quadro 

técnico; 

f) outro documento juridicamente idôneo que demonstre o vínculo profissional. 

 

9.5.4. Capacidade técnico-operacional da licitante: 
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9.5.4.1 A licitante deverá comprovar sua capacidade técnico-operacional mediante a apresentação 

de Certidão de Acervo Operacional, expedida pelo CREA competente, em nome da pessoa 

jurídica, que comprove a execução e a coordenação prévias de obra ou serviço de engenharia civil 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

9.5.4.2 Para fins de habilitação, será considerada compatível a Certidão de Acervo Operacional que 

demonstre, em nome da empresa licitante, a execução e a coordenação anteriores de obra ou serviço 

de engenharia civil inserido na mesma macrotipologia do objeto licitado, compreendendo a 

construção de edificações habitacionais ou residenciais térreas, desde que a experiência operacional 

evidencie aptidão para a execução de objeto de natureza equivalente, sendo admitida a execução 

mínima dos seguintes itens:  

 

 

 

SERVIÇO 

 

UNID 

 

QUANTIDADE 

ORÇADA 

QUANTIDADE A 

SER 

COMPROVADA 

(10%) 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL 

M² 1.730,00 173 m² 

TRAMA DE MADEIRA 

COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA 

TEALHADO DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA 

M² 1.469,80 146,8 m² 

FABRICAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE TESOURA 

INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADAS, VÃO DE 6M 

UND 80 8 UND 

 

9.5.4.3 A comprovação da capacidade técnico-operacional deverá ser realizada por meio de uma 

única Certidão de Acervo Operacional, não sendo admitido o somatório de certidões, tampouco a 

composição de acervo mediante a reunião de documentos distintos para formação da aptidão 

exigida. 

 

9.5.4.4 Quando as informações constantes da certidão não forem suficientes, por si sós, para 

permitir a análise segura da compatibilidade técnica com o objeto licitado, poderá ser exigida a 

apresentação de documentos complementares a ela vinculados, tais como ART, atestado, contrato, 

planilha, memorial descritivo ou documento equivalente, exclusivamente para fins de 

esclarecimento e verificação da aderência técnica do acervo operacional apresentado. 
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9.5.5. Capacidade técnico-profissional: 

9.5.5.1 A licitante deverá indicar, para fins de habilitação, no mínimo: 

 

(i) 01 (um) engenheiro civil, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA; e 

 

(ii) 01 (um) Engenheiro e/ou técnico de segurança do trabalho, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, 

os quais atuarão como responsáveis técnicos pela execução do objeto. 

 

9.5.5.2 Os profissionais indicados deverão apresentar certidão de registro e quitação de pessoa 

física junto aos respectivos conselhos profissionais, em plena validade. 

A comprovação da capacidade técnico-profissional será feita mediante a apresentação de 01 (uma) 

única Certidão de Acervo Técnico – CAT para cada profissional, emitida em seu nome, com 

registro de atestado, comprovando o desempenho de responsabilidade técnica pela execução e 

coordenação de obra ou serviço de engenharia civil compatível com o objeto desta licitação. A CAT 

apresentada deverá comprovar experiência em obra ou serviço compatível com o objeto. 

 

Para fins deste edital, será considerada compatível a CAT que demonstre experiência na execução 

e coordenação de obras de construção de unidades habitacionais, casas ou residências unifamiliares 

térreas, desde que haja correspondência técnica com o núcleo do objeto licitado, sendo admitida a 

execução dos seguintes itens: 

 

 

SERVIÇO 

 

UNID 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL 

M² 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TEALHADO DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA 

M² 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADAS, VÃO DE 6M 

UND 

 

 

A comprovação do vínculo dos profissionais com o quadro técnico da licitante poderá ser realizada 

na forma admitida neste edital, mediante apresentação de declaração, contrato social, Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), ficha de registro de empregado, contrato de prestação de 

serviços, certidão de registro da pessoa jurídica no CREA com indicação dos profissionais, ou outro 

documento juridicamente idôneo. 
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10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes das planilhas de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos 

valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação 

e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que 

deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 

10.2 A Proposta de Preços deverá ser apresentada por cada empresa interessada 

individualmente, contendo os elementos a seguir relacionados, todos assinados pelo 

responsável técnico e representante legal da empresa: 

 

      a) Planilhas Orçamentárias, conforme modelo constante do Projeto Básico, preenchendo os 

campos destinados aos preços unitários propostos escritos em algarismos arábicos e calculados os 

preços parciais e totais. O licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa 

ou serviço, de acordo com a planilha orçamentária. 

 

b) Os preços unitários dos materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores à mediana 

daqueles constantes na planilha orçamentária do Projeto Básico e Executivo. 

 

c) Composição do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, devendo ser exequíveis; 

 

d) Composição de preços unitários de cada item; 

 

e)         Composição dos encargos sociais, devendo ser exequíveis; 

 

f)          Uma única Planilha ABC para todos os serviços (de todas as obras) e uma única planilha 

ABC para todos os insumos (de todas as obras); 

 

e) Cronograma físico e financeiro; 

 

11. GARANTIA DE PROPOSTA 

 

11.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 

do valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de 

garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

11.2 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 
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b) seguro-garantia; 

 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil 

 

11.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

 

11.4 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O valor total estimado para a execução da obra é de R$ 2.799.856,70 (dois milhões, 

setecentos e noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos), 

conforme Planilhas orçamentárias em anexo. 

12.2. A estimativa de custos levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do Contrato. 

12.3. Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram 

retirados das planilhas TABELA SINAPI BA 07/2025 (NÃO DESONERADA). 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal.  

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Propiciar à contratada o acesso aos elementos informativos necessários ao adimplemento 

de suas obrigações contratuais; 

b) Emitir as Ordens de Serviços para atendimento das demandas previstas; 

c) Notificar a contratada, por escrito, quando da aplicação das sanções previstas no contrato, 

permitindo sua defesa, na forma da lei; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por um representante designado pela 

Administração do IFRS; 

e) Notificar, por escrito, a contratada, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixar prazo para sua correção; 

f) Receber os serviços entregues pela contratada, que estejam em conformidade com o objeto 

deste projeto básico e do contrato; 
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g) Controlar a retenção pela contratada do recurso para as despesas com operações necessárias 

às diversas etapas do projeto, após apreciação do fiscal do contrato, emissão da Ordem de 

serviço e apreciação de Notas Fiscais; 

h) Zelar pelo nome da contratada  

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em 

sua proposto; 

b) Eximir o Instituto da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações, queixas, 

representações e ações judiciais de qualquer natureza, inclusive reclamações de empregados 

e/ou fornecedores, envolvidos direta ou indiretamente na execução das atividades 

contratadas; 

c) Responder, perante o Instituto, por qualquer dano ou prejuízo causado em decorrência de 

ação culposa por parte da Contratada; 

d) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie forem vítimas os 

seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

verificados nas dependências do Instituto; 

e) Exigir que seus funcionários mantenham sigilo acerca das informações de que tenham 

ciência em virtude deste instrumento, salvo se houver autorização expressa do Instituto, em 

contrário; 

f) Apresentar declaração de acordo com o artigo 7°, Decreto nº 7.203, de 2010, atestando 

ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de nepotismo, conforme 

modelo anexo; 

g) Zelar pelo nome do Instituto; 

h) Manter atualizadas as certidões junto ao SICAF, devendo comunicar ao contratante eventual 

impossibilidade de tal atualização; 

i) Executar outras atividades inerentes à execução do serviço contratado para o bom e 

adequado cumprimento contratual.  

 

16. FORMA DE PAGAMENTO 

 

16.1. Prazo de pagamento 

 

16.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 
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16.2. Forma de pagamento 

 

16.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

16.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

16.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

16.3. Liquidação 

 

16.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

16.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

16.3.2.1. o prazo de validade; 

16.3.2.2. a data da emissão;  

16.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.3.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

16.3.2.5. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.3.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

16.3.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

16.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

16.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

16.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

16.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto a Administração.   

16.3.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Projeto Básico. 

16.3.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021. 

16.3.12. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 

16.3.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

16.3.13.1.  O prazo de validade; 

16.3.13.2.  A data da emissão; 

16.3.13.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.3.13.4.  O período de prestação dos serviços; 

16.3.13.5.  O valor a pagar; e 

16.3.13.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.3.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

16.3.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

16.3.16. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Projeto Básico. 

16.3.17. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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16.3.18. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a Lei 

14.1332021. 

16.3.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.3.20. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.3.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto a Administração. 

16.3.22. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com 

a Administração, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

16.3.23. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

17.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 

que: 

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. cometer fraude fiscal; 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

17.2.2. multa moratória 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 dias; 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, nº 01 – Centro – Angical- BA  
 

XVII 

17.2.3. multa compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

17.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

17.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, 

as empresas ou profissionais que: 

17.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

17.4.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

17.4.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

17.4.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.4.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.4.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.4.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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17.4.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

17.4.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

17.4.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema. 

 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente processo enquadra-se o artigo 6°, inciso XXI, alínea a, da Lei nº 14.133/2021. 

 

19. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

19.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

19.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

19.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto no § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto 

Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 56 a 159 e 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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19.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

19.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Instrumento de Medição, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA. 

19.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

19.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

19.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

19.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

19.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

19.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

19.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

20. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

20.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

20.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 
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20.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 

de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

20.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

20.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

20.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 

20.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

20.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

20.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

20.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do último. 

20.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

20.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

20.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 
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20.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

20.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

20.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

 

Angical/BA, 24 de abril de 2026. 
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PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ANGICAL-BA  
ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DE ANGICAL-BA 
TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades)  
ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m² por unidade  
ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,56 m² por unidade 
 

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de 
forma suscinta os materiais e a forma que será realizada a obra de edificações 
residenciais do programa FNHIS Sub 50, com área total de 53,86 m² por 
unidade. 
 
SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional 
deverá ser limpo e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo 
os níveis de piso determinados em projeto. A seguir a obra será locada 
conforme determinado nas plantas. 
 
FUNDAÇÕES: A fundação a ser executada será superficial do tipo sapatas 
isoladas. Será executada uma viga de baldrame com concreto de resistência 
característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões de 12 x 30 cm, a qual 
será impermeabilizada com hidro asfalto em todas as faces. 
 
SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os 
pilares de dimensões 14 x 26 cm e as vigas do nível 2,85 com dimensões 12 x 
25 cm. Todo concreto da superestrutura será de 20 Mpa. Deverão ser previstos 
pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões da casa. A laje do 
teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas 
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área. 
 
ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico 
ou de concreto não estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com 
argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Antes de serem 
utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes absorvam a água da 
argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas, 
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das 
portas e janelas serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no 
mínimo 20 cm para cada lado. As contravergas serão executadas em todas as 
janelas. 
 
PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com 
revestimento cerâmico. 
 
FORRO: O forro da edificação será em PVC. 
 
COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura 
imunizante compostas por ripas, caibros e terças com 2 águas e telha cerâmica 



 
 

capa-canal com inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 
fiadas de telhas dos beirais. 
 
REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão 
revestimento de chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros 
receberão revestimento cerâmico do piso ao forro na área do box de chuveiro. 
As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha e lavanderia 
receberão revestimento cerâmico com 1,5 de altura. Nas áreas com 
revestimento cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo 
mecânico, aplicado manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão 
feitas com massa única em argamassa com traço 1:2:8, acrescida de faixa 
impermeável de 60 cm de altura. 
 
ESQUADRIAS: As portas externas, de acesso à sala e cozinha, serão 
metálicas. As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas 
deverão respeitar as dimensões do projeto. As janelas deverão ser metálicas, 
de preferência com veneziana nos dormitórios nas regiões em que predominam 
esta solução. Os vidros utilizados nas janelas serão transparentes e lisos, com 
espessura de no mínimo 4 mm. 
 
PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, após 
será aplicado selador acrílico, em seguida pintadas com tinta acrílica. Serão 
aplicadas tantas demãos de tinta quantas forem necessárias para um perfeito 
cobrimento e acabamento adequado. 
 
INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo 
de água fria conforme cálculo, será instalado um reservatório de fibra de vidro 
com capacidade de 500L para cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão 
o sistema proposto pelo projeto de instalações hidráulicas. Haverá um conjunto 
de tratamento de esgoto para cada unidade. 
 
INSTALAÇÔES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas 
da ABNT e a concessionária de energia. Os quadros de distribuição internos 
possuirão circuitos separados, sendo estes divididos entre iluminação, 
tomadas, tomadas especiais e chuveiro. 
 
SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os 
entulhos totalmente removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-
se. 

ANGICAL – BA, 06 de outubro de 2025 
  
 

_______________________________ 
Ezio Ezuperio Alves de Queiroz 

Engenheiro Civil 
CREA 1016915195D-GO 
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BANHO  

A: 4,44  m2 

DORM. 02  

A: 8,40  m2 

VARANDA   

A: 3,56  m2 

LAVANDERIA  

A: 3,56  m2 

1,00

2,30

3,
55

5,
00

9,00m

9,00m

18,00m

18,00m

CASA 15
LOTE 162,00m²

18,00m

9,00m

9,00m

ESTAR / COZINHA  

A: 19,10  m2 

DORM. 01  

A: 8,40  m2 

BANHO  

A: 4,44  m2 

DORM. 02  

A: 8,40  m2 

VARANDA  

A: 3,56  m2 

LAVANDERIA  

A: 3,56  m2 

CASA 16
LOTE 225,39m²
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00
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18,00m

9,00m
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ESTAR / COZINHA  

A: 19,10  m2 

DORM. 01  

A: 8,40  m2 

BANHO  

A: 4,44  m2 

DORM. 02  

A: 8,40  m2 

VARANDA  

A: 3,56  m2 

LAVANDERIA  

A: 3,56  m2 
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A: 19,10  m2 

DORM. 01  
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BANHO  

A: 4,44  m2 

DORM. 02  

A: 8,40  m2 

VARANDA  

A: 3,56  m2 

LAVANDERIA  

A: 3,56  m2 

CASA 18
LOTE 162,00m²
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3,
55

5,
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2,30

18,00m

9,00m

9,00m
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ESTAR / COZINHA  

A: 19,10  m2 

DORM. 01  

A: 8,40  m2 

BANHO  

A: 4,44  m2 

DORM. 02  

A: 8,40  m2 

VARANDA  

A: 3,56  m2 

LAVANDERIA  

A: 3,56  m2 

CASA 19
LOTE 162,00m²
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3,
55

5,
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2,30
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ESTAR / COZINHA  

A: 19,10  m2 

DORM. 01  

A: 8,40  m2 

BANHO  

A: 4,44  m2 

DORM. 02  

A: 8,40  m2 

VARANDA  

A: 3,56  m2 

LAVANDERIA  

A: 3,56  m2 

CASA 20
LOTE 162,00m²

1,00

3,
55

5,
00

2,30

19,31m

19,33m
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Fonte de recursos: OGU
Proponente/Tomador: MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL
Município/UF: ANGICAL-BA
Nº da Operação (0000000-00): 0000
Nº do TransfereGOV (000000): 039229/2025
Valor do Repasse Contratado (R$): 2.800.000,00
Valor de Contrapartida Contratada (R$): 0,00
% mínimo de Contrapartida: 0,00%
R$ mínimo de Contrapartida (se houver):
% máximo de Contrapartida:

Nome/apelido: CASAS CAIXA ANGICAL
Descrição do Objeto do Lote / CTEF: Provisão habitacional no município de Angical -BA
Regime previdenciário previsto para a obra: NÃO DESONERADO
Data base do Orçamento: 07-2025

Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ
CREA/CAU: 1016915195D-GO
ART/RRT: BA20251250550
Data do preenchimento: 06/10/2025

Nome: MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS
Cargo: PREFEITA DE ANGICAL

Arredondamento das frentes: TransfereGOV

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Data de emissão dos documentos de licitação:
Nº do CTEF (contrato com empresa):
Nome da empresa:
CNPJ da empresa:
Regime de execução do CTEF: (SELECIONAR)
Data base do CTEF:

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO

Data do Início da Obra:
Data de fechamento do RRE:

Nome:
Profissão:
CREA/CAU (para obras/projetos):
ART/RRT (para obras/projetos):

Responsável pela Fiscalização

Dados do Contrato (Inicial)

Dados do Empreendimento e Orçamento

Responsável pelo Orçamento

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)

Licitação

Dados da obra

PMv3.11 1 / 1



REV. DESCRIÇÃO MODIFICADO POR DATA

FOLHA

FASE PROJETO ESCALA

PROJETO

ENGENHEIRO CIVIL EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ - CREA 1016915195D-GO

ENDEREÇO: ANGICAL-BA

CIDADE: ANGICAL ESTADO: BAHIA

RESPONSÁVEL

DIMENSÃO DA FOLHA
A1

DATA

CONTEÚDO

PL | Projeto Legal

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL

REVISÃOARQUIVO DIGITAL

N

proj. cobertura

proj. cobertura

Implantação
Escala:1:2002

528.372

1

1

2

2

3

3

A A

B B

C C

D D

I =
 3

0%

I =
 3

0%

A1 A1

A3
A3

1
Elev.

2
El

ev
.

3
Elev.

4
El

ev
.

Planta Cobertura
Escala:1:503

R
ef

.

N

A1

proj. cobertura

proj. cobertura

A3
A3

1
Elev.

2
El

ev
.

3
Elev.

4
El

ev
.

LAYOUT
1:1001

±0,00
0 Nivel 0,00

+2,65
1 Nível 2,65

Elevação Frontal
1:1001

±0,00
0 Nivel 0,00

+2,65
1 Nível 2,65

Lateral Direita
1:1002

±0,00
0 Nivel 0,00

+2,65
1 Nível 2,65

Elevação Posterior
1:1003

±0,00
0 Nivel 0,00

+2,65
1 Nível 2,65

Lateral Esquerda
1:1004

±0,00
0 Nivel 0,00

+2,65
1 Nível 2,65

1.
50

2,
60

1,
20

2,
40

CorteA1 1:100

1

1

2

2

3

3

A A

B B

C C

D D

N

J3

1,
00

 

1,
40

 

P 1,10 

J2
1,

00
 

1,
20

 

P 1,15 

P01

2,
10

 

0,
80

 

P0
2

2,10 

0,80 

P0
2

2,10 

0,80 

P0
2

2,10 

0,80 

J3 1,00 

1,40 

P 
1,

10
 

J1 0,60 

0,80 

P 
1,

50
 

J3

1,
00

 

1,
40

 

P 1,10 

P01

2,
10

 

0,
80

 

A1 A1

2,85 0,15 2,40 0,15

0,
15

1,
20

6,
70

0,
15

1,
25

1,
20

8,
25

5,70

0,
15

3,
50

0,
15

1,
85

0,
15

3,
50

0,
15

0,15 2,85 2,70

5,70
proj. cobertura

proj. cobertura

A3
A3

1
Elev.

2
El

ev
.

3
Elev.

4
El

ev
.

ESTAR / COZINHA  

A: 19,10  m2 

DORM. 01  

A: 8,40  m2 

BANHO  

A: 4,44  m2 

DORM. 02  

A: 8,40  m2 

VARANDA  

A: 3,56  m2 

LAVANDERIA  

A: 3,56  m2 

Planta Térreo
1:500

±0,00
0 Nivel 0,00

+2,65
1 Nível 2,65

CorteA3 1:100

Quadro de Areas

Piso de Origem

Nivel 0,00

01

02

03

04

05

06

Cômodo

ESTAR / COZINHA

DORM. 01

BANHO

DORM. 02

VARANDA

LAVANDERIA

Área Medida

19,10

8,40

4,44

8,40

3,56

3,56

47,46 m²

Obs: acréscimo de uma
fiada de blocos sobre
viga h = +20 cm



_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 0,59%
L 7,57%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 21,44%
BDI DES 21,44%

Observações:

Data

Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ

CREA/CAU: 1016915195D-GO

ART/RRT: BA20251250550

0000 039229/2025 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CASAS CAIXA ANGICAL / Provisão habitacional no município de Angical -BA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

ANGICAL-BA segunda-feira, 6 de outubro de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.11 1 / 3
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Quadro de Composição do BDI

0000 039229/2025 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CASAS CAIXA ANGICAL / Provisão habitacional no município de Angical -BA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

AC
SG
R

DF
L

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

Observações:

Data

Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ

CREA/CAU: 1016915195D-GO

ART/RRT: BA20251250550

BDI 2

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

ANGICAL-BA segunda-feira, 6 de outubro de 2025

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

PMv3.11 2 / 3
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Quadro de Composição do BDI

0000 039229/2025 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CASAS CAIXA ANGICAL / Provisão habitacional no município de Angical -BA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

AC
SG
R

DF
L

CP
ISS 0,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 0,00%
BDI DES 0,00%

Observações:

Data

Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ

CREA/CAU: 1016915195D-GO

ART/RRT: BA20251250550

BDI 3

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI =

Lucro

Risco

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Seguro e Garantia

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Despesas Financeiras

Responsável Técnico

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

ANGICAL-BA segunda-feira, 6 de outubro de 2025
Local

(1-CP-ISS-CRPB)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
039229/2025 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Provisão habitacional no município de Angical -BA 21,44% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.856,70 
1. SINAPI CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS - - BDI 1 - 2.799.856,70 RA
1.1. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - BDI 1 - 72.243,80 RA

1.1.0.0.1. SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 7,00             7.155,34 BDI 1 8.689,44 60.826,00 RA

1.1.0.0.2. SINAPI 90777
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 72,00                130,58 BDI 1 158,58 11.417,80 RA

1.2. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 46.901,50 RA
1.2.1. SINAPI 90777 LOCAÇÃO - - BDI 1 - 46.901,50 RA

1.2.1.0.1. SINAPI 99059
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024

M 511,40                  70,28 BDI 1 85,35 43.648,00 RA

1.2.1.0.2. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00                446,52 BDI 1 542,25 3.253,50 RA

1.3. SINAPI FUNDAÇOES - - BDI 1 - 387.298,60 RA
1.3.1. SINAPI FUNDAÇOES - SAPATAS - - BDI 1 - 132.337,60 RA

1.3.1.0.1. SINAPI 96521
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80                  46,69 BDI 1 56,70 9.911,20 RA

1.3.1.0.2. SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 93,60                    7,45 BDI 1 9,05 847,00 RA

1.3.1.0.3. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 93,60                  46,46 BDI 1 56,42 5.281,00 RA

1.3.1.0.4. SINAPI 96541
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20                139,47 BDI 1 169,37 49.320,60 RA

1.3.1.0.5. SINAPI 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.014,00                  12,07 BDI 1 14,66 14.865,20 RA

1.3.1.0.6. SINAPI 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 534,00                  15,22 BDI 1 18,48 9.868,40 RA

1.3.1.0.7. SINAPI 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 256,00                  16,99 BDI 1 20,63 5.281,20 RA

1.3.1.0.8. Composição 96556_ADP-01
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 28,20                957,64 BDI 1 1.162,96 32.795,40 RA

1.3.1.0.9. SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 141,80                  24,20 BDI 1 29,39 4.167,60 RA

1.3.2. SINAPI FUNDAÇÃO-BALDRAMES - -                    2,10 BDI 1 - 161.442,40 RA

1.3.2.0.1. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 109,20                119,31 BDI 1 144,89 15.822,00 RA

Provisão habitacional no município de Angical -BA

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0000 CASAS CAIXA ANGICAL

SALVADOR ANGICAL-BA
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CU
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O
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1.3.2.0.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 136,60                  46,46 BDI 1 56,42 7.707,00 RA

1.3.2.0.3. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 571,60                  77,92 BDI 1 94,63 54.090,60 RA

1.3.2.0.4. SINAPI 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.608,00                  13,71 BDI 1 16,65 26.773,20 RA

1.3.2.0.5. SINAPI 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 154,00                  15,22 BDI 1 18,48 2.846,00 RA

1.3.2.0.6. SINAPI 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 780,00                  16,99 BDI 1 20,63 16.091,40 RA

1.3.2.0.7. Composição 96555_ADP-01
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 38,20                780,89 BDI 1 948,31 36.225,40 RA

1.3.2.0.8. SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 64,20                  24,20 BDI 1 29,39 1.886,80 RA

1.3.3. SINAPI FUNDAÇOES-IMPERMEABILIZAÇÃO - -             1.173,31 BDI 1 - 93.518,60 RA

1.3.3.0.1. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00                    5,63 BDI 1 6,84 4.644,40 RA

1.3.3.0.2. SINAPI 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

M2 679,00                  58,07 BDI 1 70,52 47.883,00 RA

1.3.3.0.3. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 679,00                  49,71 BDI 1 60,37 40.991,20 RA

1.4. SINAPI SUPERESTRUTURA - -                977,68 BDI 1 - 246.214,60 RA
1.4.1. SINAPI PILARES, VIGAS E LAJES - -             1.285,00 BDI 1 - 246.214,60 RA

1.4.1.0.1. SINAPI 92427
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80                  67,83 BDI 1 82,37 23.706,00 RA

1.4.1.0.2. Composição 92463_ADP-01
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES.

M2 410,80                  70,23 BDI 1 85,29 35.037,20 RA

1.4.1.0.3. SINAPI 92463
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60                130,97 BDI 1 159,05 13.137,60 RA
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1.4.1.0.4. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00                  13,92 BDI 1 16,90 23.795,20 RA

1.4.1.0.5. SINAPI 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00                  12,62 BDI 1 15,33 4.599,00 RA

1.4.1.0.6. SINAPI 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00                  11,49 BDI 1 13,95 18.218,80 RA

1.4.1.0.7. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00                  10,10 BDI 1 12,27 21.006,20 RA

1.4.1.0.8. SINAPI 101963
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40                181,46 BDI 1 220,37 25.430,60 RA

1.4.1.0.9. SINAPI 103669
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 25,60             1.082,25 BDI 1 1.314,28 33.645,60 RA

1.4.1.0.10. SINAPI 103682
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 35,60             1.101,91 BDI 1 1.338,16 47.638,40 RA

1.5. SINAPI PAREDES E PAINÉIS - - BDI 1 - 409.442,00 RA
1.5.1. SINAPI ALVENARIA/FECHAMENTOS - -                302,66 BDI 1 - 238.501,00 RA

1.5.1.0.1. SINAPI 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.730,00                106,93 BDI 1 129,86 224.657,80 RA

1.5.1.0.2. SINAPI 105022
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 324,00                  22,57 BDI 1 27,41 8.880,80 RA

1.5.1.0.3. SINAPI 105028 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 184,00                  22,21 BDI 1 26,97 4.962,40 RA
1.5.2. SINAPI ESQUADRIAS METÁLICAS - -                  30,98 BDI 1 - 39.041,60 RA

1.5.2.0.1. SINAPI 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 52,00                214,32 BDI 1 260,27 13.534,00 RA
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1.5.2.0.2. SINAPI 94572

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00                303,99 BDI 1 369,17 20.673,60 RA

1.5.2.0.3. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 9,60                414,65 BDI 1 503,55 4.834,00 RA

1.5.3. SINAPI ESQUADRIAS DE MADEIRAS - -                  47,72 BDI 1 - 131.899,40 RA

1.5.3.0.1. SINAPI 91316

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 40,00             1.248,81 BDI 1 1.516,55 60.662,00 RA

1.5.3.0.2. SINAPI 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

UN 60,00                977,68 BDI 1 1.187,29 71.237,40 RA

1.6. SINAPI COBERTURA E PROTEÇÕES - -                  38,44 BDI 1 - 483.710,00 RA
1.6.1. SINAPI TELHADOS - -                    6,94 BDI 1 - 483.710,00 RA

1.6.1.0.1. SINAPI 92541
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80                  87,98 BDI 1 106,84 157.033,40 RA

1.6.1.0.2. SINAPI 94447
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80                  48,25 BDI 1 58,59 86.115,60 RA

1.6.1.0.3. SINAPI 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.076,00                  13,23 BDI 1 16,07 33.361,40 RA

1.6.1.0.4. SINAPI 94232 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 10.520,00                    3,50 BDI 1 4,25 44.710,00 RA

1.6.1.0.5. SINAPI 94221
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00                  28,45 BDI 1 34,55 7.359,20 RA

1.6.1.0.6. SINAPI 92548
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 80,00             1.596,78 BDI 1 1.939,13 155.130,40 RA

1.7. SINAPI REVESTIMENTOS - -                104,44 BDI 1 - 417.168,00 RA
1.7.1. SINAPI REVESTIMENTOS INTERNOS - -                  60,00 BDI 1 - 128.449,40 RA
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1.7.1.0.1. SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.722,00                    5,32 BDI 1 6,46 17.584,20 RA

1.7.1.0.2. SINAPI 87882

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2 88,80                    7,35 BDI 1 8,93 793,00 RA

1.7.1.0.3. SINAPI 87545
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 469,80                  35,91 BDI 1 43,61 20.488,00 RA

1.7.1.0.4. SINAPI 87547
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.601,00                  32,29 BDI 1 39,21 62.775,20 RA

1.7.1.0.5. SINAPI 104958
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 651,20                  28,54 BDI 1 34,66 22.570,60 RA

1.7.1.0.6. SINAPI 90408
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80                  39,30 BDI 1 47,73 4.238,40 RA

1.7.2. SINAPI REVESTIMENTOS CERÂMICOS - -                    4,82 BDI 1 - 34.193,60 RA

1.7.2.0.1. SINAPI 87267
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 393,00                  60,91 BDI 1 73,97 29.070,20 RA

1.7.2.0.2. SINAPI 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80                  54,93 BDI 1 66,71 5.123,40 RA

1.7.3. SINAPI REVESTIMENTOS EXTERNOS - -                    5,55 BDI 1 - 97.446,20 RA

1.7.3.0.1. SINAPI 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 607,00                    9,59 BDI 1 11,65 7.071,60 RA

1.7.3.0.2. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 609,00                    8,22 BDI 1 9,98 6.077,80 RA
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1.7.3.0.3. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
DE 25 MM. AF_08/2022

M2 609,00                  48,61 BDI 1 59,03 35.949,20 RA

1.7.3.0.4. SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 607,00                  65,59 BDI 1 79,65 48.347,60 RA

1.7.4. SINAPI FORROS - -                191,84 BDI 1 - 63.026,00 RA

1.7.4.0.1. SINAPI 96111
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS

M2 718,00                  72,28 BDI 1 87,78 63.026,00 RA

1.7.5. SINAPI PINTURAS INTERNAS - -                136,00 BDI 1 - 46.702,60 RA

1.7.5.0.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 2.252,20                    4,60 BDI 1 5,59 12.589,80 RA

1.7.5.0.2. SINAPI 88484
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 88,80                    5,73 BDI 1 6,96 618,00 RA

1.7.5.0.3. SINAPI 104639
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 88,80                  13,20 BDI 1 16,03 1.423,40 RA

1.7.5.0.4. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 2.252,20                  11,73 BDI 1 14,24 32.071,40 RA

1.7.6. SINAPI PINTURAS EXTERNAS - -                  18,99 BDI 1 - 25.086,00 RA

1.7.6.0.1. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 1.216,00                    5,26 BDI 1 6,39 7.770,20 RA

1.7.6.0.2. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.216,00                  11,73 BDI 1 14,24 17.315,80 RA

1.7.7. SINAPI PINTURA ESQUADRIAS - -                  10,59 BDI 1 - 22.264,20 RA

1.7.7.0.1. SINAPI 102193
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

M2 420,00                    2,28 BDI 1 2,77 1.163,40 RA

1.7.7.0.2. Composição 102198_ADP-01
PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021

M2 420,00                  21,61 BDI 1 26,24 11.020,80 RA

1.7.7.0.3. SINAPI 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 420,00                  19,76 BDI 1 24,00 10.080,00 RA

1.8. SINAPI PAVIMENTAÇÕES - -                  16,32 BDI 1 - 266.129,00 RA
1.8.1. SINAPI CERÂMICA - -                610,43 BDI 1 - 210.654,60 RA

1.8.1.0.1. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.077,40                    0,81 BDI 1 0,98 1.055,80 RA
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1.8.1.0.2. SINAPI 100322
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 107,80                199,21 BDI 1 241,92 26.079,00 RA

1.8.1.0.3. SINAPI 97087
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 1.077,40                    2,47 BDI 1 3,00 3.232,20 RA

1.8.1.0.4. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.077,40                  42,86 BDI 1 52,05 56.078,60 RA

1.8.1.0.5. SINAPI 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 302,60                  62,39 BDI 1 75,77 22.928,00 RA

1.8.1.0.6. SINAPI 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 643,80                  47,97 BDI 1 58,25 37.501,40 RA

1.8.1.0.7. SINAPI 87247
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00                  54,97 BDI 1 66,76 22.431,40 RA

1.8.1.0.8. SINAPI 87248
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00                  46,31 BDI 1 56,24 21.483,60 RA

1.8.1.0.9. SINAPI 87246
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60                  63,01 BDI 1 76,52 19.864,60 RA

1.8.2. SINAPI CIMENTADOS - -                521,55 BDI 1 - 24.896,40 RA

1.8.2.0.1. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00                    0,81 BDI 1 0,98 316,60 RA

1.8.2.0.2. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 22,60                895,59 BDI 1 1.087,60 24.579,80 RA

1.8.3. SINAPI RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - -                102,52 BDI 1 - 30.578,00 RA

1.8.3.0.1. SINAPI 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 50,40                  85,12 BDI 1 103,37 5.209,80 RA

1.8.3.0.2. SINAPI 88648
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 774,00                    7,13 BDI 1 8,66 6.702,80 RA

1.8.3.0.3. SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 130,00                118,23 BDI 1 143,58 18.665,40 RA

1.9. SINAPI INSTALAÇÕES - -                  14,80 BDI 1 - 458.124,60 RA
1.9.1. SINAPI ELÉTRICAS - -                  19,52 BDI 1 - 207.624,80 RA

PMv3.11 7 / 15



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
039229/2025 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Provisão habitacional no município de Angical -BA 21,44% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.856,70 Provisão habitacional no município de Angical -BA

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0000 CASAS CAIXA ANGICAL

SALVADOR ANGICAL-BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.9.1.1. SINAPI CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - -                  82,62 BDI 1 - 57.033,20 RA

1.9.1.1.1. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 40,00                  11,49 BDI 1 13,95 558,00 RA

1.9.1.1.2. SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00                  11,49 BDI 1 13,95 279,00 RA

1.9.1.1.3. SINAPI 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00                  13,47 BDI 1 16,36 327,20 RA

1.9.1.1.4. SINAPI 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00                  24,90 BDI 1 30,24 604,80 RA

1.9.1.1.5. Composição 93674_ADP-01
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 40,00                220,21 BDI 1 267,42 10.696,80 RA

1.9.1.1.6. SINAPI 101493
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00             1.599,33 BDI 1 1.942,23 38.844,60 RA

1.9.1.1.7. Composição 101873_ADP-01
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 20,00                235,62 BDI 1 286,14 5.722,80 RA

1.9.1.2. SINAPI ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - -                  48,50 BDI 1 - 40.324,80 RA

1.9.1.2.1. SINAPI 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 140,00                  30,28 BDI 1 36,77 5.147,80 RA

1.9.1.2.2. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00                  29,39 BDI 1 35,69 3.569,00 RA

1.9.1.2.3. SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00                  44,37 BDI 1 53,88 1.077,60 RA

1.9.1.2.4. SINAPI 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 200,00                  30,66 BDI 1 37,23 7.446,00 RA

1.9.1.2.5. SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 120,00                  35,12 BDI 1 42,65 5.118,00 RA

1.9.1.2.6. SINAPI 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00                  48,21 BDI 1 58,55 1.171,00 RA

1.9.1.2.7. SINAPI 91985
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20,00                  28,60 BDI 1 34,73 694,60 RA

1.9.1.2.8. SINAPI 91987
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00                  45,23 BDI 1 54,93 1.098,60 RA

1.9.1.2.9. Composição 91947_ADP-01
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40,00                    8,18 BDI 1 9,93 397,20 RA

1.9.1.2.10. SINAPI 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 240,00                  12,53 BDI 1 15,22 3.652,80 RA

PMv3.11 8 / 15



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
039229/2025 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Provisão habitacional no município de Angical -BA 21,44% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.856,70 Provisão habitacional no município de Angical -BA

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0000 CASAS CAIXA ANGICAL

SALVADOR ANGICAL-BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.9.1.2.11. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 260,00                  20,08 BDI 1 24,39 6.341,40 RA

1.9.1.2.12. SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40,00                  35,49 BDI 1 43,10 1.724,00 RA

1.9.1.2.13. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 140,00                  16,98 BDI 1 20,62 2.886,80 RA

1.9.1.3. SINAPI FIOS E CABOS - -                  17,29 BDI 1 - 110.266,80 RA

1.9.1.3.1. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00                    3,26 BDI 1 3,96 7.753,60 RA

1.9.1.3.2. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00                    4,72 BDI 1 5,73 29.658,40 RA

1.9.1.3.3. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496,00                    7,27 BDI 1 8,83 4.379,60 RA

1.9.1.3.4. SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 518,00                  18,10 BDI 1 21,98 11.385,60 RA

1.9.1.3.5. SINAPI 91933
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 166,00                  17,47 BDI 1 21,22 3.522,60 RA

1.9.1.3.6. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00                  19,39 BDI 1 23,55 21.053,80 RA

1.9.1.3.7. SINAPI 91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00                  10,27 BDI 1 12,47 14.540,00 RA

1.9.1.3.8. SINAPI 91845
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20                    8,06 BDI 1 9,79 4.319,40 RA

1.9.1.3.9. SINAPI 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.166,00                    9,64 BDI 1 11,71 13.653,80 RA

1.9.2. SINAPI HIDRÁULICAS - -                    9,88 BDI 1 - 67.276,20 RA
1.9.2.1. SINAPI TUBULAÇÕES E CONEXÕES - - BDI 1 - 20.183,00 RA

1.9.2.1.1. SINAPI 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00                  13,13 BDI 1 15,95 2.233,00 RA
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1.9.2.1.2. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00                    9,47 BDI 1 11,50 1.840,00 RA

1.9.2.1.3. SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 80,00                  14,26 BDI 1 17,32 1.385,60 RA

1.9.2.1.4. SINAPI 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00                    7,08 BDI 1 8,60 1.376,00 RA

1.9.2.1.5. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 102,00                    4,92 BDI 1 5,97 609,00 RA

1.9.2.1.6. SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 174,00                  25,77 BDI 1 31,30 5.446,20 RA

1.9.2.1.7. Composição CPU-01
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 20,00                300,28 BDI 1 364,66 7.293,20 RA

1.9.2.2. SINAPI REGISTROS - - BDI 1 - 13.289,00 RA

1.9.2.2.1. SINAPI 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00                  95,91 BDI 1 116,47 2.329,40 RA

1.9.2.2.2. SINAPI 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 60,00                100,92 BDI 1 122,56 7.353,60 RA

1.9.2.2.3. SINAPI 94490
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 40,00                  49,68 BDI 1 60,33 2.413,20 RA

1.9.2.2.4. SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80,00                  12,28 BDI 1 14,91 1.192,80 RA

1.9.2.3. SINAPI ENTRADA / ALIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 12.393,60 RA

1.9.2.3.1. SINAPI 97741
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00                174,18 BDI 1 211,52 4.230,40 RA

1.9.2.3.2. Composição 104994_ADP-01
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00                159,24 BDI 1 193,38 3.867,60 RA

1.9.2.3.3. SINAPI 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00                  42,55 BDI 1 51,67 1.033,40 RA

1.9.2.3.4. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 135,00                  12,98 BDI 1 15,76 2.127,60 RA
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0000 CASAS CAIXA ANGICAL

SALVADOR ANGICAL-BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
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O

1.9.2.3.5. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 60,00                    4,92 BDI 1 5,97 358,20 RA

1.9.2.3.6. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 40,00                    9,47 BDI 1 11,50 460,00 RA

1.9.2.3.7. SINAPI 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20,00                  13,03 BDI 1 15,82 316,40 RA

1.9.2.4. SINAPI CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - - BDI 1 - 21.410,60 RA

1.9.2.4.1. SINAPI 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 20,00                268,58 BDI 1 326,16 6.523,20 RA

1.9.2.4.2. SINAPI 102591
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 20,00                    4,91 BDI 1 5,96 119,20 RA

1.9.2.4.3. SINAPI 102593
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 40,00                    5,54 BDI 1 6,73 269,20 RA

1.9.2.4.4. SINAPI 94703
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00                  18,98 BDI 1 23,05 461,00 RA

1.9.2.4.5. SINAPI 94704
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00                  24,84 BDI 1 30,17 1.206,80 RA

1.9.2.4.6. SINAPI 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00                  39,31 BDI 1 47,74 954,80 RA

1.9.2.4.7. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00                    9,47 BDI 1 11,50 1.840,00 RA

1.9.2.4.8. SINAPI 89413
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 80,00                  12,83 BDI 1 15,58 1.246,40 RA

1.9.2.4.9. SINAPI 89414
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00                  14,34 BDI 1 17,41 348,20 RA

1.9.2.4.10. SINAPI 103953
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00                    7,78 BDI 1 9,45 378,00 RA

1.9.2.4.11. SINAPI 89443
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 60,00                  17,82 BDI 1 21,64 1.298,40 RA

PMv3.11 11 / 15



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
039229/2025 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Provisão habitacional no município de Angical -BA 21,44% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.856,70 Provisão habitacional no município de Angical -BA
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1.9.2.4.12. SINAPI 89445
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00                  19,12 BDI 1 23,22 464,40 RA

1.9.2.4.13. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 88,00                  12,98 BDI 1 15,76 1.386,80 RA

1.9.2.4.14. SINAPI 89403
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 211,00                  19,18 BDI 1 23,29 4.914,20 RA

1.9.3. SINAPI SANITÁRIAS / PLUVIAL - - BDI 1 - 183.223,60 RA
1.9.3.1. SINAPI TUBULAÇÕES E CONEXÕES - - BDI 1 - 49.810,60 RA

1.9.3.1.1. SINAPI 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00                  10,93 BDI 1 13,27 796,20 RA

1.9.3.1.2. SINAPI 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00                  16,07 BDI 1 19,52 780,80 RA

1.9.3.1.3. SINAPI 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00                  10,74 BDI 1 13,04 521,60 RA

1.9.3.1.4. SINAPI 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00                  15,46 BDI 1 18,77 3.378,60 RA

1.9.3.1.5. SINAPI 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  27,56 BDI 1 33,47 669,40 RA

1.9.3.1.6. SINAPI 89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  24,36 BDI 1 29,58 591,60 RA

1.9.3.1.7. SINAPI 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 20,00                  41,48 BDI 1 50,37 1.007,40 RA

1.9.3.1.8. SINAPI 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00                    9,62 BDI 1 11,68 233,60 RA

1.9.3.1.9. SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00                  22,65 BDI 1 27,51 1.843,20 RA
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1.9.3.1.10. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20                  27,90 BDI 1 33,88 6.918,20 RA

1.9.3.1.11. SINAPI 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00                  12,04 BDI 1 14,62 1.169,60 RA

1.9.3.1.12. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00                  38,86 BDI 1 47,19 31.900,40 RA

1.9.3.2. SINAPI ACESSÓRIOS/CAIXAS - - BDI 1 - 86.368,80 RA

1.9.3.2.1. SINAPI 97902
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00                634,67 BDI 1 770,74 77.074,00 RA

1.9.3.2.2. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  47,13 BDI 1 57,23 1.144,60 RA

1.9.3.2.3. SINAPI 104327
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  18,49 BDI 1 22,45 449,00 RA

1.9.3.2.4. SINAPI 104326
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  19,25 BDI 1 23,38 467,60 RA

1.9.3.2.5. SINAPI 98107
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00                297,83 BDI 1 361,68 7.233,60 RA

1.9.3.3. SINAPI APARELHOS, METAIS E BANCADAS - - BDI 1 - 47.044,20 RA

1.9.3.3.1. SINAPI 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                522,60 BDI 1 634,65 12.693,00 RA

1.9.3.3.2. SINAPI 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                278,77 BDI 1 338,54 6.770,80 RA

1.9.3.3.3. SINAPI 86934

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 
INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 14,40                431,28 BDI 1 523,75 7.542,00 RA
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0000 CASAS CAIXA ANGICAL

SALVADOR ANGICAL-BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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1.9.3.3.4. SINAPI 86924
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                582,07 BDI 1 706,87 14.137,40 RA

1.9.3.3.5. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                114,64 BDI 1 139,22 2.784,40 RA

1.9.3.3.6. SINAPI 95546
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                128,32 BDI 1 155,83 3.116,60 RA

1.10. SINAPI SERVIÇOS COMPLEMENTARES - - BDI 1 - 12.624,60 RA
1.10.1. SINAPI CALAFETE / LIMPEZA - - BDI 1 - 12.624,60 RA

1.10.1.0.1. SINAPI 99818
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 20,00                    5,98 BDI 1 7,26 145,20 RA

1.10.1.0.2. SINAPI 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40                  19,12 BDI 1 23,22 334,40 RA

1.10.1.0.3. SINAPI 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 323,00                    4,02 BDI 1 4,88 1.576,20 RA
1.10.1.0.4. SINAPI 99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00                    1,75 BDI 1 2,13 1.529,40 RA

1.10.1.0.5. SINAPI 99821
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 80,00                    3,36 BDI 1 4,08 326,40 RA

1.10.1.0.6. SINAPI 99804
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 949,20                    6,11 BDI 1 7,42 7.043,00 RA

1.10.1.0.7. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00                    1,14 BDI 1 1,38 463,60 RA

1.10.1.0.8. SINAPI 99807
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 318,40                    1,84 BDI 1 2,23 710,00 RA

1.10.1.0.9. SINAPI 99816
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 40,00                  10,22 BDI 1 12,41 496,40 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

ANGICAL-BA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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039229/2025 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
07-25 (N DES.) Provisão habitacional no município de Angical -BA 21,44% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.856,70 Provisão habitacional no município de Angical -BA

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0000 CASAS CAIXA ANGICAL

SALVADOR ANGICAL-BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Local Responsável Técnico
Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ
CREA/CAU: 1016915195D-GO

Data ART/RRT: BA20251250550
segunda-feira, 6 de outubro de 2025
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Legenda

Caixa 2x4" de embutir

<> Caixa de passagem

Entrada de serviço
Espera para rede lógica a 0,30m do piso
Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso
Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

Lâmpada Led 12W A60

Lâmpada Led 9W A60

Ponto de TV a 0,30m do piso
Pulsador de campainha 1 tecla - 1,10m do piso

Quadro de distribuição

M
ED Quadro de medição

Timbre
Tomada alta a 2,20m do piso
Tomada baixa a 0,30m do piso
Tomada média a 1,10m do piso

Legenda de condutos

Elétrica

Direta

Teto

Alta

Baixa

Piso

Lógica

Piso

TV Cabo

Direta

Quadro de Cargas (AL1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QM1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 75.0 3 63 0.19 0.19 OK

TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QM1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QD1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 57.0 3 50 0.63 0.82 OK

TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Tomadas (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) 9 12 0 100 600 5400 (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
1 Iluminação F+N B1 220 V 1 6 116 81 R 81 1.00 1.00 0.2 0.5 1.5 17.5 3 10 0.02 0.84 OK
2 Tomadas de Uso Geral F+N+T B1 220 V 1 10 1111 1000 R 1000 1.00 1.00 2.5 5.1 2.5 24.0 3 10 0.12 0.94 OK
3 Tomadas Coz e Lav F+N+T B1 220 V 2 4 2889 2600 R 2600 1.00 1.00 13.1 13.1 2.5 24.0 3 16 0.42 1.24 OK
4 Chuveiro Elétrico F+N+T B1 220 V 1 5400 5400 R 5400 1.00 1.00 24.5 24.5 4 32.0 3 25 0.73 1.56 OK
5 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK
6 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK

TOTAL 1 6 1 12 4 1 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Demanda (AL1)

Tipo de carga Potência instalada
(kVA)

Fator de demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Iluminação e TUG's (Casas e apartamentos) 1.23 75.00 0.92
Uso Específico 9.49 100.00 9.49

TOTAL 10.41

AL1

10

R

Unipolar - EPR/XLPE (90°C)
ø1"(PVC)

KW.h

50 A
3 kA

10

R

Unipolar - PVC (70°C)
ø3/4"(PVC)

10 A
3 kA (81 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

1 (Iluminação)

25 A
3 kA DR

25 A
(5400 W)

R
4

Unipolar - PVC (70°C)
4 (Chuveiro Elétrico)

10 A
3 kA (600 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

5 (Reserva)

10 A
3 kA (600 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

6 (Reserva)

DR

25 A

10 A
3 kA (1000 W)

R
2.5 Unipolar - PVC (70°C)

2 (Tomadas de Uso Geral)

16 A
3 kA (2600 W)

R
2.5 Unipolar - PVC (70°C)

3 (Tomadas Coz e Lav)

QD1
(10281 W)

QM1
(10281 W)

particularidades de cada obra.
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico
FNHIS Sub50 - Portaria 1416/2023.
Exemplo de projeto inst. elétricas para edificações do Novo PAC
ATENÇÃO:

TIPO DE PRANCHA
NOME DO PAVIMENTO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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Data: 03/04/2025 Unidade: 01 01

Desenho: Hudson Rocha

Novo PAC FNHIS Sub50 - MOD02
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AGRUPADORES DE EVENTOS Grau de Sigilo
#PUBLICO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

PROPONENTE / TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO Nº OPERAÇÃO Nº TransfereGOV APELIDO EMPREENDIMENTO Nº OPERAÇÃO Nº TransfereGOV APELIDO EMPREENDIMENTO Nº OPERAÇÃO Nº TransfereGOV
MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL 0000 039229/2025 0000 039229/2025 0000 039229/2025

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

10

  

Nº do Evento Título do Evento Valor Total dos Eventos (R$) 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 0 0 0 0 0 0 0 0
Total: 2.799.856,70                                143.083,66       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       139.830,16       -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS 72.243,80                                     3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 3.612,19 - - - - - - - - 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 46.901,50                                     5.435,90 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 2.182,40 - - - - - - - - 
3 FUNDAÇÕES 387.298,60                                   19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 19.364,93 - - - - - - - - 
4 SUPERESTRUTURA 246.214,60                                   12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 12.310,73 - - - - - - - - 
5 PAREDES E PAINÉIS 409.442,00                                   20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 20.472,10 - - - - - - - - 
6 COBERTURA E PROTEÇÕES 483.710,00                                   24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 24.185,50 - - - - - - - - 
7 REVESTIMENTOS 417.168,00                                   20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 20.858,40 - - - - - - - - 
8 PAVIMENTAÇÕES 266.129,00                                   13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 13.306,45 - - - - - - - - 
9 INSTALAÇÕES 458.124,60                                   22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 22.906,23 - - - - - - - - 
10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 12.624,60                                     631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 631,23 - - - - - - - - 

ANGICAL-BA
Local Responsável Técnico Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ
segunda-feira, 6 de outubro de 2025 CREA/CAU: 1016915195D-GO CREA/CAU: 1016915195D-GO CREA/CAU: 1016915195D-GO
Data ART/RRT: BA20251250550 ART/RRT: BA20251250550 ART/RRT: BA20251250550

Uhs -17 Uhs -18

Definir Manualmente

Uhs -9 Uhs -10Uhs -1 Uhs -2 Uhs -6 Uhs -7 Uhs -8 Uhs -12 Uhs -13 Uhs -14 Uhs -15 Uhs -16

CASAS CAIXA ANGICAL CASAS CAIXA ANGICAL

Uhs -3 Uhs -4 Uhs -5 Uhs -11 . .

CASAS CAIXA ANGICAL

Uhs -19 Uhs -20 . . . . . .
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ATENÇÃO:
Exemplo de projeto Hidrosanitário para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.

CI

VS

RL

CV-01
Ø50

CS

DETALHE HORIZONTAL - 01
ESCALA 1:25

FOLHA

FASE PROJETO ESCALA:

PROJETO

ARQUITETO

ENDEREÇO:

ESTADO

RESPONSÁVEL:

DIMENSÃO DA FOLHA
A1

DATA:

CONTEÚDO:

Projeto Inicial - Referência

REVISÃO:ARQUIVO DIGITAL:

CIDADE

CLIENTE

San FNHIS SUB50.dwg

1/50

Projeto Hidrossanitário - Esgoto - Planta Baixa e Detalhes

Rev.01

22/05/2025

01

CAIXA
EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL-BA

ANGICAL BAHIA

ANGICAL-BA

FNHIS SUB-50

C:\Users\c118579\OneDrive - Caixa Economica Federal\Área de Trabalho\AREA DE TRABALHO\FNHIS\imagem.jpg

CE

TQ 

CS

CG

ML

PI

DETALHE HORIZONTAL - 02 E 03
ESCALA 1:25

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 1016915195D-GO

AutoCAD SHX Text
SUMIDOURO - %%C1,20m / PROF. 2.00m

AutoCAD SHX Text
FOSSA SEPTICA - %%C1,20m / PROF. 2.50m

AutoCAD SHX Text
OBS.: O SUMIDOURO FOI PROJETADO PARA TERRENOS COM TIPOLOGIA, PREDOMINANTEMENTE, SILTE-ARENOSOS, TENDO UMA TAXA DE PERCOLAÇÃO ESTIMADA DE 75  L X M² X DIA. PARA DETERMINAÇÃO DAS DIMENSÕES EXATAS DO SISTEMA DE SUMIDOURO A SER EXECUTADO, DEVERÁ SER EFETUADO ENSAIO DE PERCOLAÇÃO CONFORME AS ORIENTAÇÕES DA NBR 17076/2024 E TODO O SISTEMA DEVERÁ TER SUAS DIMENSÕES REVISADAS PARA ADEQUAÇÃO A LOCALIDADE DE IMPLANTAÇÃO.

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C40mm

AutoCAD SHX Text
%%C40mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C100mm - TUBO PVC-ESG. SÉRIE N

AutoCAD SHX Text
i=1.00%%%

AutoCAD SHX Text
%%C100mm - TUBO PVC-ESG. SÉRIE N

AutoCAD SHX Text
i=1.00%%%

AutoCAD SHX Text
%%C100mm - TUBO PVC-ESG. SÉRIE N

AutoCAD SHX Text
i=1.00%%%

AutoCAD SHX Text
%%C100mm - TUBO PVC-ESG. SÉRIE N

AutoCAD SHX Text
i=1.00%%%

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C100mm - TUBO PVC-ESG. SÉRIE N

AutoCAD SHX Text
i=1.00%%%

AutoCAD SHX Text
%%C100mm

AutoCAD SHX Text
i=1.00%%%

AutoCAD SHX Text
CAIXA DE INSPEÇÃO

AutoCAD SHX Text
ESCALA 1:25

AutoCAD SHX Text
EM AÇO

AutoCAD SHX Text
MAGRO

AutoCAD SHX Text
CONCRETO 

AutoCAD SHX Text
Ø 100

AutoCAD SHX Text
Ø 100

AutoCAD SHX Text
TN

AutoCAD SHX Text
TN

AutoCAD SHX Text
CORTE 1-1

AutoCAD SHX Text
Ø100

AutoCAD SHX Text
Ø100

AutoCAD SHX Text
PLANTA BAIXA

AutoCAD SHX Text
TAMPA EM 

AutoCAD SHX Text
CONCRETO

AutoCAD SHX Text
PUXADOR 

AutoCAD SHX Text
Canalização de Ventilação - PVC Esg - Série N

AutoCAD SHX Text
Nível da Geratriz Inferior das Tubulações

AutoCAD SHX Text
CAP

AutoCAD SHX Text
T.N.

AutoCAD SHX Text
Terreno Natural

AutoCAD SHX Text
AP

AutoCAD SHX Text
CV

AutoCAD SHX Text
i

AutoCAD SHX Text
X

AutoCAD SHX Text
Y

AutoCAD SHX Text
Z

AutoCAD SHX Text
DN-%%C

AutoCAD SHX Text
Tubo de Queda - Aguas Pluviais

AutoCAD SHX Text
Coluna de Ventilação

AutoCAD SHX Text
Sentido do Fluxo

AutoCAD SHX Text
Prumada que Sobe

AutoCAD SHX Text
Prumada que Desce

AutoCAD SHX Text
Nomenclatura da Coluna

AutoCAD SHX Text
Diâmetro da Tubulação

AutoCAD SHX Text
Numeração da Coluna

AutoCAD SHX Text
Bucha de Redução

AutoCAD SHX Text
Inclinação Mínima

AutoCAD SHX Text
Diâmetro Nominal da Peça

AutoCAD SHX Text
Canalização de Esgoto - PVC Esg - Série N

AutoCAD SHX Text
RL

AutoCAD SHX Text
Caixa de Aguas Pluviais

AutoCAD SHX Text
CI

AutoCAD SHX Text
CG

AutoCAD SHX Text
Caixa de Inspeção - 60x60cmxVar

AutoCAD SHX Text
Caixa de Gordura - 60x60cmxVar

AutoCAD SHX Text
Ralo Seco 100x100x50mm

AutoCAD SHX Text
DN-%%C100mm

AutoCAD SHX Text
TUBO DE LIMPEZA

AutoCAD SHX Text
%%C100

AutoCAD SHX Text
ABRAÇADEIRAS

AutoCAD SHX Text
%%C100

AutoCAD SHX Text
LODO FRESCO

AutoCAD SHX Text
PVC-ESG JE - %%C100

AutoCAD SHX Text
%%C100

AutoCAD SHX Text
ENTRADA

AutoCAD SHX Text
Ø100mm

AutoCAD SHX Text
N1

AutoCAD SHX Text
CAIMENTO

AutoCAD SHX Text
ANILHA DE CONCRETO FURADO

AutoCAD SHX Text
PLACA DE CONCRETO FURADO

AutoCAD SHX Text
OBS: O FURO DO VASO DEVERÁ SER LOCADO A 0.30m DA PAREDE PRONTA

AutoCAD SHX Text
BACIA SANITÁRIA

AutoCAD SHX Text
PAREDE

AutoCAD SHX Text
ANEL DE VEDAÇÃO

AutoCAD SHX Text
DECA

AutoCAD SHX Text
PISO

AutoCAD SHX Text
JOELHO PVC-E 

AutoCAD SHX Text
90%%dx%%c100mm

AutoCAD SHX Text
COM CAIXA ACOPLADA

AutoCAD SHX Text
JOELHO PVC-ESG.

AutoCAD SHX Text
45%%dx%%c40mm

AutoCAD SHX Text
TUBO PVC-ESG.

AutoCAD SHX Text
%%c40mm

AutoCAD SHX Text
PISO

AutoCAD SHX Text
80

AutoCAD SHX Text
SIFÃO

AutoCAD SHX Text
JOELHO PVC-ESG.

AutoCAD SHX Text
90%%dx%%c40mm C/ ANEL

AutoCAD SHX Text
LAVATÓRIO

AutoCAD SHX Text
TUBO PVC-ESG.

AutoCAD SHX Text
%%c40mm

AutoCAD SHX Text
Ø75

AutoCAD SHX Text
Ø50

AutoCAD SHX Text
TN

AutoCAD SHX Text
Ø 75

AutoCAD SHX Text
N.A.

AutoCAD SHX Text
Ø50

AutoCAD SHX Text
PUXADOR EM AÇO

AutoCAD SHX Text
TAMPA EM CONCRETO

AutoCAD SHX Text
CONCRETO MAGRO

AutoCAD SHX Text
PIA

AutoCAD SHX Text
SIFÃO

AutoCAD SHX Text
JOELHO PVC-E

AutoCAD SHX Text
90%%dx%%c50mm

AutoCAD SHX Text
JOELHO PVC-ESG.

AutoCAD SHX Text
90%%Dx%%C50mm

AutoCAD SHX Text
TUBO PVC-E

AutoCAD SHX Text
DN-%%C50mm

AutoCAD SHX Text
PISO

AutoCAD SHX Text
TUBO PVC-E

AutoCAD SHX Text
DN-%%c50mm

AutoCAD SHX Text
841x594mm

AutoCAD SHX Text
LEGENDA

AutoCAD SHX Text
CS

AutoCAD SHX Text
Caixa Sifonada 100x100x50mm

AutoCAD SHX Text
RS

AutoCAD SHX Text
Ralo Sifonado 100x100x50mm

AutoCAD SHX Text
CE

AutoCAD SHX Text
Caixa de Espuma - 60x60cmxVar

AutoCAD SHX Text
Ø75

AutoCAD SHX Text
Ø50

AutoCAD SHX Text
TN

AutoCAD SHX Text
Ø 75

AutoCAD SHX Text
N.A.

AutoCAD SHX Text
Ø50

AutoCAD SHX Text
PUXADOR EM AÇO

AutoCAD SHX Text
TAMPA EM CONCRETO

AutoCAD SHX Text
CONCRETO MAGRO

AutoCAD SHX Text
devido a expansão térmica.

AutoCAD SHX Text
junta observe os movimentos da tubulação

AutoCAD SHX Text
aproximadamente 5mm. Isso possibilitará que a

AutoCAD SHX Text
Recuar a ponta para fora da bolsa

AutoCAD SHX Text
referência a marca previamente feita no tubo.

AutoCAD SHX Text
no tubo até o fundo da bolsa tendo com

AutoCAD SHX Text
Proceder a montagem introduzindo a ponta

AutoCAD SHX Text
E- 

AutoCAD SHX Text
ou óleos como lubrificantes.

AutoCAD SHX Text
operação na ponta do tubo. Não utilizar graxas

AutoCAD SHX Text
anel (já colocado na bolsa). Repetir essa mesma

AutoCAD SHX Text
Aplicar pasta lubrificante na parte visivel do

AutoCAD SHX Text
D- 

AutoCAD SHX Text
interior da bolsa.

AutoCAD SHX Text
para se constatar a penetração da ponta no

AutoCAD SHX Text
tubo. Essa marcação servirá como referência

AutoCAD SHX Text
profundidade da bolsa na ponta do

AutoCAD SHX Text
a

AutoCAD SHX Text
Marcar

AutoCAD SHX Text
C- 

AutoCAD SHX Text
(virola) apropriado existente na bolsa.

AutoCAD SHX Text
o anel de borracha no alojamento

AutoCAD SHX Text
Introduzir

AutoCAD SHX Text
B- 

AutoCAD SHX Text
a serem unidas.

AutoCAD SHX Text
Limpar com estopa branca a ponta e bolsa

AutoCAD SHX Text
A- 

AutoCAD SHX Text
-JUNTA ELÁSTICA COM ANEL DE BORRACHA:

AutoCAD SHX Text
serem unidas procedendo a montagem imediata.

AutoCAD SHX Text
Aplicar adesivo tigre na bolsa e na ponta a

AutoCAD SHX Text
D- 

AutoCAD SHX Text
embebida em solução limpadora.

AutoCAD SHX Text
branca

AutoCAD SHX Text
Limpar a ponta e a bolsa com uma estopa

AutoCAD SHX Text
C- 

AutoCAD SHX Text
eliminar o brilho superficial.

AutoCAD SHX Text
Lixar a ponta e a bolsa com lixa Nº100 até

AutoCAD SHX Text
B- 

AutoCAD SHX Text
a serem unidas.

AutoCAD SHX Text
Limpar com estopa branca a ponta e bolsa

AutoCAD SHX Text
A- 

AutoCAD SHX Text
-JUNTAS SOLDADAS:

AutoCAD SHX Text
-INSTRUÇÕES DE MONTAGEM:

AutoCAD SHX Text
indicado no projeto.

AutoCAD SHX Text
feita com anel deca ou similar, conforme

AutoCAD SHX Text
-A vedação da bacia sanitária deverá ser

AutoCAD SHX Text
OBS

AutoCAD SHX Text
Canalização de Águas pluviais - PVC Água Pluvial-Série R

AutoCAD SHX Text
RH

AutoCAD SHX Text
Ralo hemisférico (tipo abacaxi) 100x100mm

AutoCAD SHX Text
%%C40mm

AutoCAD SHX Text
%%C40mm

AutoCAD SHX Text
%%C40mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C100mm

AutoCAD SHX Text
%%C100mm

AutoCAD SHX Text
%%C100mm

AutoCAD SHX Text
deverá ser envolvida com tela de arame.

AutoCAD SHX Text
for colocada em paredes ou revestimentos com alvenaria

AutoCAD SHX Text
-Todas as vezes que a tubulação de PVC-ESGOTO

AutoCAD SHX Text
de mosquito para evitar a entrada de resíduos sólidos.

AutoCAD SHX Text
na extremidade de cada tubo será colocada tela plástica

AutoCAD SHX Text
 -No projeto de cobertura (ventilação das colunas)

AutoCAD SHX Text
-Todos os materiais deverão ser fabricados por 

AutoCAD SHX Text
luva simples, luva de correr e curvas, etc. conforme

AutoCAD SHX Text
devendo ser utilizadas as conexões apropriadas como:

AutoCAD SHX Text
aquecimento para a fabricação de bolsas ou curvas

AutoCAD SHX Text
 -Não é permitido em hipótese alguma, o uso de

AutoCAD SHX Text
lavatório com o sifão. Neste será instalado joelho com

AutoCAD SHX Text
adesivo plástico, com exceção da ligação do ponto de

AutoCAD SHX Text
as tubulações inferiores deverão ser soldadas com

AutoCAD SHX Text
junta elástica nas bitolas iguais ou superior a 50mm. Já

AutoCAD SHX Text
 -Todas as tubulações deverão ser montadas com

AutoCAD SHX Text
da parede pronta para o eixo dos mesmos, conforme

AutoCAD SHX Text
 -Todos os vasos sanitários estão locados a 30cm

AutoCAD SHX Text
 -Todas as medidas de distância e altura estão em

AutoCAD SHX Text
 -Todos os diâmetros estão em milímetros exceto

AutoCAD SHX Text
-As setas indicam o sentido do fluxo nas

AutoCAD SHX Text
materiais também certificados de acordo com as 

AutoCAD SHX Text
por empresas com certificação INMETRO e com os 

AutoCAD SHX Text
- Todos os materiais deverão serão fabricados 

AutoCAD SHX Text
e serão em alvenaria de tijolos maciços.

AutoCAD SHX Text
deverão ser confeccionadas conforme detalhe em projeto

AutoCAD SHX Text
-As caixas de inspeção, gordura, e águas pluviais

AutoCAD SHX Text
-CAIXAS E RALOS.

AutoCAD SHX Text
  100             1,0%%%              1,00%%%

AutoCAD SHX Text
   75             2,0%%%              1,00%%%

AutoCAD SHX Text
   50             2,0%%%              1,00%%%

AutoCAD SHX Text
   40             2,0%%%               -

AutoCAD SHX Text
Diâmetros          Esgoto          Águas pluviais

AutoCAD SHX Text
águas pluviais serão conforme indicado abaixa:

AutoCAD SHX Text
-A inclinação mínima para a rede de esgoto e

AutoCAD SHX Text
-Quanto a inclinação:

AutoCAD SHX Text
NOTAS

AutoCAD SHX Text
empresas com certificação INMETRO

AutoCAD SHX Text
especificações em projeto e deverão ser fabricados

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C50mm

AutoCAD SHX Text
%%C100mm

AutoCAD SHX Text
%%C100mm

AutoCAD SHX Text
%%C100mm



I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0000 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

. N
º A

GR
U

PA
DO

R 
DE

 
EV

EN
TO

S FRENTES DE OBRA:

. U
h

s 
-1

U
h

s 
-2

U
h

s 
-3

U
h

s 
-4

U
h

s 
-5

U
h

s 
-6

U
h

s 
-7

U
h

s 
-8

U
h

s 
-9

U
h

s 
-1

0

U
h

s 
-1

1

U
h

s 
-1

2

U
h

s 
-1

3

U
h

s 
-1

4

U
h

s 
-1

5

U
h

s 
-1

6

U
h

s 
-1

7

U
h

s 
-1

8

U
h

s 
-1

9

U
h

s 
-2

0

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 143.083,66 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1. CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS - 

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 1. ADIMINISTRAÇÃO LOCAL

1.1.0.0.1. ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 7,00 0,35 por Unidade 1. ADIMINISTRAÇÃO LOCALADMINISTRAÇÃO LOCAL DE 
OBRAS

0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 

1.1.0.0.2.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 72,00 POR Uhs=3,60H 1. ADIMINISTRAÇÃO LOCALADMINISTRAÇÃO LOCAL DE 
OBRAS

3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 3,60 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.2.1. LOCAÇÃO - 2. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.2.1.0.1.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 511,40 9,45*3+5,7*4=51,15/2=25,57M 2. SERVIÇOS PRELIMINARESSERVIÇOS PRELIMINARES 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 25,57 

1.2.1.0.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 UMA PLACA PARA TODAS AS 
UNIDADES COM ÁREA DE 6M²

2. SERVIÇOS PRELIMINARESSERVIÇOS PRELIMINARES 6,00 

1.3. FUNDAÇOES - 

1.3.1. FUNDAÇOES - SAPATAS - 

1.3.1.0.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80 8,74 3. FUNDAÇÃO-ALVENARIA DE PEDRAFUNDAÇÕES 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 

1.3.1.0.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 93,60 4,68 3. FUNDAÇÃO-ALVENARIA DE PEDRAFUNDAÇÕES 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

1.3.1.0.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 93,60 4,68 3. FUNDAÇÃO-ALVENARIA DE PEDRAFUNDAÇÕES 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

1.3.1.0.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20 14,56 3. FUNDAÇÃO-ALVENARIA DE PEDRAFUNDAÇÕES 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 

1.3.1.0.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.014,00 50,7 3. FUNDAÇÃO-ALVENARIA DE PEDRAFUNDAÇÕES 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 

1.3.1.0.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 534,00 26,7 3. FUNDAÇÃO-ALVENARIA DE PEDRAFUNDAÇÕES 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 

1.3.1.0.7.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 256,00 12,8 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 

1.3.1.0.8.
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3 28,20 1,41 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

1.3.1.0.9. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 141,80 7,09 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 

1.3.2. FUNDAÇÃO-BALDRAMES - 5. PISO DE CONCRETO E CALÇADA 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 35,60 

1.3.2.0.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 109,20 5,46 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 

1.3.2.0.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 136,60 6,83 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 

1.3.2.0.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 571,60 28,58 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 

1.3.2.0.4.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.608,00 80,4 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 

1.3.2.0.5.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 154,00 7,7 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 

1.3.2.0.6.
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 780,00 39 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 

1.3.2.0.7.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 38,20 1,91 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 

1.3.2.0.8. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 64,20 3,21 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 

1.3.3. FUNDAÇOES-IMPERMEABILIZAÇÃO - 6. CINTA, PILARES (DA VARANDA E POSTE P/MEDIÇÃO D ENERGIA), VERGAS E CONTRA-VERGAS0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 0,53 

1.3.3.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00 33,95 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

1.3.3.0.2.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

M2 679,00 33,95 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

1.3.3.0.3.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 679,00 33,95 3. FUNDAÇÕESFUNDAÇÕES 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

1.4. SUPERESTRUTURA - 8. ESQUADRIAS 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.4.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 8. ESQUADRIAS 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.4.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80 14,39 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 

1.4.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES.

M2 410,80 20,54 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 

1.4.1.0.3.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60 4,13 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 

1.4.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00 70,4 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 

1.4.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00 15 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

1.4.1.0.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00 65,3 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 

1.4.1.0.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00 85,6 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 

1.4.1.0.8.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40 5,77 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 

1.4.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 25,60 1,28 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 

1.4.1.0.10.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 35,60 1,78 4. SUPRAESTRUTURASUPERESTRUTURA 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 

1.5. PAREDES E PAINÉIS - 

1.5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 8. ESQUADRIAS 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 3,90 

1.5.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.730,00 86,5 5. PAREDES E PAINÉISPAREDES E PAINÉIS 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 

1.5.1.0.2.
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 324,00 16,2 5. PAREDES E PAINÉISPAREDES E PAINÉIS 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 

1.5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 184,00 9,2 5. PAREDES E PAINÉISPAREDES E PAINÉIS 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 

1.5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 9. COBERTURA E FORRO 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 76,63 

1.5.2.0.1.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 52,00 2,6 5. PAREDES E PAINÉISPAREDES E PAINÉIS 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 

1.5.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00 2,8 5. PAREDES E PAINÉISPAREDES E PAINÉIS 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 

1.5.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 9,60 0,48 5. PAREDES E PAINÉISPAREDES E PAINÉIS 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 

1.5.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 10. REVESTIMENTOS DE PAREDES -INTERNO 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 18,46 

1.5.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

UN 40,00 2 5. PAREDES E PAINÉISPAREDES E PAINÉIS 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.5.3.0.2.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00 3 5. PAREDES E PAINÉISPAREDES E PAINÉIS 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.6. COBERTURA E PROTEÇÕES - 10. REVESTIMENTOS DE PAREDES -INTERNO 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

1.6.1. TELHADOS - 10. REVESTIMENTOS DE PAREDES -INTERNO 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

1.6.1.0.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80 73,49 6. COBERTURA E PROTEÇÕESCOBERTURA E PROTEÇÕES 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

1.6.1.0.2.
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80 73,49 6. COBERTURA E PROTEÇÕESCOBERTURA E PROTEÇÕES 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

1.6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.076,00 103,8 6. COBERTURA E PROTEÇÕESCOBERTURA E PROTEÇÕES 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 

1.6.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 10.520,00 526 6. COBERTURA E PROTEÇÕESCOBERTURA E PROTEÇÕES 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 

1.6.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00 10,65 6. COBERTURA E PROTEÇÕESCOBERTURA E PROTEÇÕES 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 

1.6.1.0.6.
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 80,00 4 6. COBERTURA E PROTEÇÕESCOBERTURA E PROTEÇÕES 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.7. REVESTIMENTOS - 13. REVESTIMENTOS DE PISOS 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 5,02 

1.7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 13. REVESTIMENTOS DE PISOS 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 11,70 

1.7.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.722,00 136,1 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 

1.7.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 88,80 4,44 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 
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1.7.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA 
MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 469,80 23,49 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 

1.7.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.601,00 80,05 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 

1.7.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 651,20 32,56 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 

1.7.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80 4,44 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

1.7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 14. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 11,36 

1.7.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 393,00 19,65 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 

1.7.2.0.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80 3,84 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 

1.7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 14. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1.7.3.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 607,00 30,35 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 

1.7.3.0.2.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 609,00 30,45 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 

1.7.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 609,00 30,45 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 

1.7.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 607,00 30,35 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 

1.7.4. FORROS - 14. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.7.4.0.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 718,00 35,9 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

1.7.5. PINTURAS INTERNAS - 14. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.7.5.0.1.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 2.252,20 112,61 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 

1.7.5.0.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 88,80 4,44 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

1.7.5.0.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 88,80 4,44 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

1.7.5.0.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 2.252,20 112,61 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 

1.7.6. PINTURAS EXTERNAS - 15. INSTALAÇÃO SANITÁRIA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.7.6.0.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 1.216,00 60,8 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 

1.7.6.0.2.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.216,00 60,8 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 

1.7.7. PINTURA ESQUADRIAS - 15. INSTALAÇÃO SANITÁRIA 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.7.7.0.1.
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

M2 420,00 21 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

1.7.7.0.2. PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 M2 420,00 21 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

1.7.7.0.3.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 420,00 21 7. REVESTIMENTOSREVESTIMENTOS 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

1.8. PAVIMENTAÇÕES - 15. INSTALAÇÃO SANITÁRIA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1. CERÂMICA - 15. INSTALAÇÃO SANITÁRIA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.077,40 53,87 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

1.8.1.0.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 107,80 5,39 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 

1.8.1.0.3.
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 1.077,40 53,87 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

1.8.1.0.4.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 1.077,40 53,87 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

1.8.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 302,60 15,13 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 

1.8.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 643,80 32,19 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 

1.8.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 
10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00 16,8 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

1.8.1.0.8.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00 19,1 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 

1.8.1.0.9.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 
M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60 12,98 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 

1.8.2. CIMENTADOS - 16. PEÇAS E ACESSÓRIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.2.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00 16,15 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

1.8.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 22,60 1,13 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 

1.8.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 16. PEÇAS E ACESSÓRIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.8.3.0.1. SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 50,40 2,52 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 

1.8.3.0.2.
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 774,00 38,7 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 

1.8.3.0.3.
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 130,00 6,5 8. PAVIMENTAÇÕESPAVIMENTAÇÕES 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 

1.9. INSTALAÇÕES - 17. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.9.1. ELÉTRICAS - 17. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - 17. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.1.1.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.1.1.2.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.1.3.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.1.4.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.1.5.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.1.1.6.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.1.7.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 17. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.1.2.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 140,00 7 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

1.9.1.2.2.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00 5 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1.9.1.2.3.
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.2.4.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 200,00 10 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

1.9.1.2.5.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 120,00 6 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

1.9.1.2.6.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.2.7.
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.2.8.
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.1.2.9.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO 
(0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.1.2.10.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 240,00 12 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

1.9.1.2.11.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 260,00 13 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 

1.9.1.2.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.1.2.13.
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 140,00 7 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

1.9.1.3. FIOS E CABOS - 18. PINTURA 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 63,90 

1.9.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00 97,9 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 

1.9.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00 258,8 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 143.083,66 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

Provisão habitacional no município de Angical -BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
CASAS CAIXA ANGICAL 039229/2025 0000 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0000 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0000 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

1.9.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 496,00 24,8 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 

1.9.1.3.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 518,00 25,9 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

1.9.1.3.5.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 166,00 8,3 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 

1.9.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00 44,7 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 

1.9.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00 58,3 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

1.9.1.3.8.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20 22,06 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 

1.9.1.3.9.
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1.166,00 58,3 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

1.9.2. HIDRÁULICAS - 19. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES - 

1.9.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00 7 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

1.9.2.1.2.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00 8 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

1.9.2.1.3.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 80,00 4 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.9.2.1.4.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00 8 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

1.9.2.1.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 102,00 5,1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 

1.9.2.1.6.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 174,00 8,7 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 

1.9.2.1.7.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 127V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.2. REGISTROS - 

1.9.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 60,00 3 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.9.2.2.3.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.2.2.4.
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80,00 4 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.9.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO - 

1.9.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM 
PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.3.2.
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.3.3.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.3.4.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 135,00 6,75 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 

1.9.2.3.5.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 60,00 3 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.9.2.3.6.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.2.3.7.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.9.2.4.1.
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.4.2.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 
25 MM. AF_06/2021

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.4.3.
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 
32 MM. AF_06/2021

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.2.4.6.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.4.7.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00 8 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

1.9.2.4.8.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 80,00 4 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.9.2.4.9.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.4.10.
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.2.4.11.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 60,00 3 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.9.2.4.12.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.2.4.13.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 88,00 4,4 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

1.9.2.4.14.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 211,00 10,55 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

1.9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 

1.9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES - 

1.9.3.1.1.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00 3 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1.9.3.1.2.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 2 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.9.3.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00 9 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

1.9.3.1.5.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.1.6.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.1.7.
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.1.8.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 67,00 3,35 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

1.9.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 204,20 10,21 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 

1.9.3.1.11.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00 4 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.9.3.1.12.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 676,00 33,8 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 

1.9.3.2. ACESSÓRIOS/CAIXAS - 

1.9.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00 5 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1.9.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 143.083,66 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 139.830,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

Provisão habitacional no município de Angical -BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
CASAS CAIXA ANGICAL 039229/2025 0000 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0000 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0000 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL

1.9.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.3. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.9.3.3.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.3.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.3.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 14,40 0,72 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

1.9.3.3.4.
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.3.5.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.9.3.3.6.
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 1 9. INSTALAÇÕESINSTALAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.10. SERVIÇOS COMPLEMENTARES - 

1.10.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.10.1.0.1.
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 20,00 1 10. SERVIÇOS COMPLEMENTARESSERVIÇOS COMPLEMENTARES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1.10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40 0,72 10. SERVIÇOS COMPLEMENTARESSERVIÇOS COMPLEMENTARES 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

1.10.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 323,00 16,15 10. SERVIÇOS COMPLEMENTARESSERVIÇOS COMPLEMENTARES 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

1.10.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00 35,9 10. SERVIÇOS COMPLEMENTARESSERVIÇOS COMPLEMENTARES 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

1.10.1.0.5.
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

M2 80,00 4 10. SERVIÇOS COMPLEMENTARESSERVIÇOS COMPLEMENTARES 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1.10.1.0.6.
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 949,20 47,46 10. SERVIÇOS COMPLEMENTARESSERVIÇOS COMPLEMENTARES 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 

1.10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00 16,8 10. SERVIÇOS COMPLEMENTARESSERVIÇOS COMPLEMENTARES 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

1.10.1.0.8.
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 318,40 15,92 10. SERVIÇOS COMPLEMENTARESSERVIÇOS COMPLEMENTARES 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 

1.10.1.0.9.
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 40,00 2 10. SERVIÇOS COMPLEMENTARESSERVIÇOS COMPLEMENTARES 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
.

ANGICAL-BA
Local Responsável Técnico Responsável Técnico Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ
segunda-feira, 6 de outubro de 2025 CREA/CAU: 1016915195D-GO CREA/CAU: 1016915195D-GO CREA/CAU: 1016915195D-GO CREA/CAU: 1016915195D-GO
Data ART/RRT: BA20251250550 ART/RRT: BA20251250550 ART/RRT: BA20251250550 ART/RRT: BA20251250550
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F ANGICAL-BA
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F Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ Nome: EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ
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F Data ART/RRT: BA20251250550 ART/RRT: BA20251250550
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Evento Título dos Eventos
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0,00%Parcela 5,34% 7,09%

153.097,47 203.049,24

segunda-feira, 6 de outubro de 2025

2.399.985,70 2.641.527,84 2.799.856,70 

5,34% 12,43% 21,23% 33,72%
153.097,47 356.146,71 966.141,18 1.340.324,12 1.692.443,80 2.066.221,89 
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QCI - Quadro de Composição do Investimento Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº TransfereGOV
039229/2025

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
OGU 2.800.000,00 0,00 2.800.000,00

Repasse (R$) Contrapartida (R$)
143,30  -

Meta
Item de 

Investimento
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid.

Lote de Licitação 
/ nº do CTEF

Repasse (R$)
Contrapartida 

Financeira (R$)
Outros (R$) Investimento (R$)

1.
Unidades 

habitacionais
Construção CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS Em Análise 20,00            un LOTE 1 2.799.856,70  -  - 2.799.856,70

2.
Unidades 

habitacionais
Construção TRABALHO TECNICO SOCIAL Em Análise 20,00            un LOTE 2  -  - 65.000,00 65.000,00

2.799.856,70  - 65.000,00 2.864.856,70
( 97,73% ) ( 0,00% ) ( 2,27% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador
Nome: MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS
Cargo: PREFEITA DE ANGICAL

Data

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF
VALORES CONTRATADOS (R$):0000 MUNICIPIO DE SERRA ANGICAL ANGICAL-BA

TOTAL

Saldo a 
Reprogramar

CASAS CAIXA ANGICAL

PREENCHIMENTO INCOMPLETO DA TABELA AUXILIAR 
DO QCI

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

segunda-feira, 6 de outubro de 2025

ANGICAL-BA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

 

1.1. contratação para OBRAS DE ENGENHARIA PARA PROVISÃO HABITACIONAL 

NO MUNICÍPIO DE ANGICAL-BA, deverá obedecer no que couber as seguintes normas:  

 

a) Lei 14.133/2021. 

b) IN SEGES nº 058/2022, em seu Art. 3º, Inciso I 

 

1.2. As OBRAS DE ENGENHARIA PARA PROVISÃO HABITACIONAL NO 

MUNICÍPIO DE ANGICAL-BA, objeto desse estudo, contempla a construção de 20 

unidades habitacionais na sede do municipio. 

 

2. REQUISITANTE 

 

➢ Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. A Prefeitura Municipal de Angical/Ba reconhece a necessidade de melhorar as condições 

de habitação do municipio. A presente demanda tem como objetivo beneficiar cerca de 20 

famílias de baixa renda, inscritas no CadÚnico e beneficiárias do programa Bolsa Família, no 

município. A iniciativa visa melhorar as condições habitacionais, mitigando a situação de 

vulnerabilidade dessas famílias. Além de transformar a vida dos beneficiários, o projeto 

contribuirá de maneira significativa para o desenvolvimento geral da cidade.  

 

3.2. Com a provisão de 20 unidades habitacionais, espera-se como resultado, a melhoria das 

condições de vida das famílias beneficiadas, proporcionando maior conforto, segurança e 

comodidade. A execução das construções também tem como objetivo promover a inclusão 

social no município, contribuindo para o bem-estar da população e o progresso do 

desenvolvimento local.  

 

3.3. Essas obras visam intervir com as devidas melhorias, as quais beneficiarão a todos, além 

de promover o crescimento e desenvolvimento da população. 
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4. REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Os serviços a serem contratados devem ser prestados por empresa especializada no 

Ramo da Construção Civil, devidamente autorizada pelos órgãos competentes, idônea e 

apta a executar todos os serviços com capacidade técnica comprovada, perante atestados 

de capacidade técnica apresentadas no momento da licitação, que será realizada pela 

modalidade concorrência, com critério de julgamento de menor preço global. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. A modalidade Concorrência foi selecionada para o processo licitatório da Sede da 

Prefeitura de Angical/Ba com base na Lei 14.133/2021 devido à complexidade, valor elevado, 

necessidade de competitividade, transparência e garantia de qualidade que essa modalidade 

proporciona. Isso assegura a seleção de um contratado capacitado e idôneo para a realização 

do projeto.  

5.2. Os critérios padrões utilizados para composição de planilhas orçamentárias, são bases 

de preços referências TABELA SINAPI BA 07/2025 (NÃO DESONERADA), de 

preços unitários dando origem ao valor do orçamento referencial apresentado. As 

planilhas orçamentárias são compostas por quadro de BDI, (Benefícios e despesas 

Indiretas), de forma a cobrir encargos financeiros da contratada.  

5.3. Após a análise, optou-se pelas OBRAS DE ENGENHARIA PARA PROVISÃO 

HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE ANGICAL-BA. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

6.1. Com a provisão de 20 unidades habitacionais, espera-se como resultado, a melhoria 

das condições de vida das famílias beneficiadas, proporcionando maior conforto, 

segurança e comodidade. A execução das construções também tem como objetivo 

promover a inclusão social no município, contribuindo para o bem-estar da população e o 

progresso do desenvolvimento local. 

6.2. Sendo assim, essas obras são ótimas opções para solucionar problemas referentes às 

condições de habitação. 

 

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  

7.1. Os quantitativos apresentados em planilhas são obtidos por meio de levantamentos  com 

posterior elaboração de projetos objetivando as melhores opções para uma boa execução das 

obras. 

 

7.2. Através dos projetos são determinados os componentes e serviços necessários para a 

execução das obras. Dentre os principais quantitativos levantados com base nos projetos 

temos: áreas de pavimentação, cobertura, revestimentos, pinturas, estruturas e etc. 

7.3. As especificações dos serviços a serem empregados nessas obras são apresentadas em 

memorial descritivo. 
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7.4. Para melhor execução das obras, objeto desse Estudo Preliminar, os projetos gráficos 

serão anexados ao conjunto de documentos do processo licitatório.  

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O valor total estimado para a execução da obra é de R$ 2.799.856,70 (dois milhões, 

setecentos e noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos). 

8.2. Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram 

retirados das planilhas TABELA SINAPI BA 07/2025 (NÃO DESONERADA). 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1. A decisão de não parcelar a construção se baseia na natureza da obra. Por se tratar de 

reforma, melhorias e ampliação, é essencial que seja entregue como uma estrutura completa e 

pronta para uso. Isso se justifica pelo fato de que a remuneração da empresa contratada 

ocorrerá por meio de medições, ou seja, o pagamento será realizado de acordo com o 

progresso real da obra. 

 

9.2. Parcelar a obra poderia acarretar em complicações logísticas e de gestão, e desgaste do 

que já foi executado, além de possíveis atrasos na conclusão do projeto. Ao optar pela 

execução integral, assegura-se uma melhor coordenação dos trabalhos, garantindo a coesão e 

a qualidade da construção. Além disso, evitar o parcelamento simplifica o processo de 

acompanhamento e fiscalização da obra, contribuindo para a eficiência e a transparência do 

projeto. 

 

9.3. Portanto, a decisão de realizar a construção de forma integral, sem parcelamento, é 

estratégica para garantir a entrega oportuna e satisfatória das obras, atendendo plenamente às 

necessidades da comunidade e da administração pública. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 

a contratação pretendida. 

 

11. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL ALINHANDO COM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO 

OU ENTIDADE 

 

PROGRAMA TEMÁTICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL (SECRETARIA 

DE INFRA-ESTRUTURA) 

 

• LEI ORDINÁRIA Nº 0169/2021 DE 16/12/2021 

• PLANO PLURIANUAL 
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• PPA 2022/2025 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS  

12.1. Os resultados esperados com as obras são: melhoria das condições de vida das famílias 

beneficiadas, proporcionando maior conforto, segurança e comodidade. A execução das 

construções também tem como objetivo promover a inclusão social no município, 

contribuindo para o bem-estar da população e o progresso do desenvolvimento local. 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 

DO CONTRATO. 

13.1. A contratada deverá apresentar um percentual de seguro garantia à contratante, de forma 

garantir a execução da obra, conforme especificado em termo de referência. 

13.2. Para assinar o contrato, deverá o vencedor aceitar as condições de garantia mediante 

caução no valor de 2,5% (dois e meio por cento) do valor bruto da obra, em uma das 

seguintes modalidades: Dinheiro, Seguro-garantia e Fiança Bancária, O seguro deverá ter 

vigência sobre todo o período da execução do contrato, estendendo-se a cobertura por mais 02 

(dois) meses após a vigência do contrato.  A caução deverá ser depositada na conta caução da 

Caixa Econômica Federal, apresentar a comprovação a Prefeitura municipal até a data de 

assinatura do contrato, em horários de expediente desta. 

 

a) IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

 

Os impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos 

ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos 

naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos 

quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.  

 

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão 

da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser 

fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, 

atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida 

norma.  

 

Os serviços seguirão as determinações constantes no Projeto Básico. 

 

A Contratada é responsável, perante a legislação ambiental aplicável, por todas as obras e 

instalações de apoio e serviços que estiver realizando/mantendo, bem como pelas 

consequências legais das omissões ou das ações empreendidas pelos seus empregados e 

prepostos, em conformidade com as especificações, normas e planos básicos ambientais.  
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A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 01/2010; da Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução Conama nº 

416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama Nº 340, de 25 de setembro 

de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos 

ambientais específicos.  

 

A Contratada é obrigada a obedecer a todas as normas e leis referentes à prevenção de 

acidentes de trabalho nos locais das obras, nas instalações de apoio e nos serviços ao longo do 

trecho. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 

RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

14.1. Com base nos elementos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, é concluído que 

a contratação para as OBRAS DE ENGENHARIA PARA PROVISÃO HABITACIONAL 

NO MUNICÍPIO DE ANGICAL-BA é uma ótima opção para solucionar problemas 

referentes aos problemas de habitação do município.  

 

14.2. A análise detalhada dos requisitos técnicos, econômicos e ambientais demonstrou que a 

obra pode ser realizada de forma eficiente, atendendo a todas as necessidades da 

administração pública e garantindo a qualidade das instalações construídas. 

 

14.3. Considerando a importância da construção para proporcionar melhores condições de 

habitação para os munícipes, oferecer conforto aos usuários, e atender às normas vigentes, a 

contratação é justificada. 

 

14.4. Além disso, medidas adequadas foram propostas para mitigar quaisquer impactos 

ambientais decorrentes da obra, garantindo a preservação do meio ambiente local. 

Portanto, com base na análise criteriosa dos Estudos Preliminares, concluímos que a 

contratação para a execução da obra citada acima é, não apenas viável, mas também altamente 

recomendada para o cumprimento dos objetivos estabelecidos. 

 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

mostra-se possível tecnicamente, economicamente e fundamentadamente necessária, diante da 

relação custo-benefício considerada. 

15.2. Trata-se, portanto, de uma contratação que visa primar pela eficiência e eficácia na 

contração, mitigando os riscos, devidamente administráveis, além dos custos /benefícios 

alinhados com a economicidade necessária para qualquer contratação desta Instituição. 
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16. GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

16.1. Neste Mapa de Riscos incluem apenas riscos que fazem parte da etapa de Formalização 

da Contratação. 

 

RISCO:  Selecionar equipe inadequada para o planejamento da CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade (X) Baixa (  ) Média  (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa  (X) Média  (  ) Alta 

Dano 

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na 

contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Utilizar os preços já praticados pela 

Administração com valores atualizados para 

contratação. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Revisar os preços encontrados, verificar se 

trata de objeto similar. Solicitar nova 

cotação caso não seja aceita. 

Equipe de planejamento 

RISCO 2:  Estimativa de preço inadequada 

Probabilidade (X) Baixa  (  ) Média  (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa  ( ) Média  (X) Alta 

Dano 

Realizar a licitação sem que haja interessados em participar devido às dificuldades de 

exequibilidade a proposta devido à estimativa de preço ser inferior ao preço praticado no 

mercado, causando licitação deserta. Adquirir os produtos com preço superior ao 

praticado no mercado causando gastos desnecessários aos cofres públicos.  

Ação Preventiva Responsável 

Escolher equipe com conhecimentos 

suficientes para os estudos com tempo hábil 

para que não haja prejuízos durante a fase. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

- Substituir membros da equipe de 

planejamento que não estejam tendo 

rendimento. 

- Designar membros com mais experiência 

em contratações. 

Equipe de planejamento 

RISCO 3:  Atraso na conclusão da licitação 

Probabilidade (X) Baixa (  ) Média  (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa  ( ) Média  (X) Alta 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

Página 7 de 7 

 
 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Angical - Bahia | CEP – 47.960-000 
Fone 0800 727 7562                       

Dano 

Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os serviços da atividade 

fim e meio, principalmente ao cumprimento de prazos de atos institucionais que implicam 

no andamento dos processos judiciais.  

Ação Preventiva Responsável 

Na abertura do processo de licitação, 

prevendo-se necessidade de frequentes 

respostas a recursos, impugnações e 

pedidos de esclarecimentos, solicitar 

antecipadamente a disponibilidade dos 

setores demandantes para pronta-resposta. 

Agente de contratação, equipe de apoio e 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Formação de equipe multidisciplinar de 

pronto-emprego para agilidade nas 

respostas. 

 

Pregoeira e Equipe de Apoio e 

Equipe de planejamento 

RISCO 4:  Falta de recursos financeiros da Unidade Gestora para cumprimento das 

obrigações contratuais. 

Probabilidade (X) Baixa  (  ) Média  (  ) Alta 

Impacto: 

 
(  ) Baixa  (X) Média  (  ) Alta 

Dano 

A empresa não receber pelos serviços prestados, prejudicando a execução do contrato.  

Ação Preventiva Responsável 

Aprovisionar recursos suficientes para as 

obrigações contratuais durante o ano de 

vigência. 

Secretaria de Administração, Planejamento, 

Finanças e Orçamento 

Ação de Contingência Responsável 

Providenciar complementação de recursos 

para cumprimento das obrigações 

contratuais. 

 

Secretaria de Administração, Planejamento, 

Finanças e Orçamento  

 

                                   

Angical/Bahia, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

EZIO EZUPERIO ALVES DE QUEIROZ 

Engenheiro Civil 

CREA 1016915195D-GO 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

CONCORRÊNCIA ELATRÔNICO Nº XX/2026 

CONTRATO Nº XXX/2026 

 

A PREFEITURA DE ANGICAL/BA, pessoa jurídica de direito público, inscrito nº CNPJ 

sob nº 13.654.421/0001-88, com sede na Praça da Bandeira, Angical/BA, CEP 47.960-255, 

representado pela Prefeito o Sr. MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS, inscrito 

no CPF sob o nº ***.507.345.**, doravante denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXX, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXX, com sede a 

XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXX, inscrita no CPF sob o nº 

XXXXXXX,  doravante denominado CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Projeto básico e Estudo Técnico Preliminar; 

b) A Proposta do contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), descrito 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA 
VALOR 

ÚNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 XXXXXXXXXXXXXXX XXX XX XX R$  R$ 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

2.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização da licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas correrão à conta da dotação abaixo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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• UNIDADE: xxxxxxxx.  

• ATIVIDADE: xxxxxxxxxxx  

• ELEMENTO DE DESPESAS: xxxxxxxx 

• FONTES DE RECURSOS: xxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O Contrato terá vigência de XXX de XX de 2026 a XXX de XX de 2026. 

4.2.  O prazo de vigência poderá ser prorrogável por até 10 (dez) anos. 

4.3.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

4.4. A prorrogação será realizada por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento. 

4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito em até o 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

5.3. Dados para pagamento: Banco XXXX, Agência XXX, Conta Corrente XXX. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação 

do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou, se for extinto, outro índice que o 

substitua, calculado por meio da seguinte fórmula: R = Po [(I–Io)/Io]  

• Onde:  

• R = valor do reajuste;  

• I = índice IPCA mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;  

• Io = índice do IPCA mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;  

• Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

7.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 

mercado para a presente contratação, o CONTRATANTE aceitará negociar a adoção de preço 

compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel. 

7.4. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato ou 

por apostilamento. 

 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  

8.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da 

data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

h) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação. 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação no total de 5% do valor inicial do contrato, conforme 

tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021:  

a) Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo, até a data de assinatura do contrato.  

b) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.2. A Administração Municipal se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 

ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas 

obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

11.3. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato 

serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

11.4. Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que 

venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.  

 

11.5. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, 

da Lei Federal nº 14.133/2021):  

11.5.1. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de 

multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou 

da notificação pela Administração Municipal, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato.  

11.5.2. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

Contrato.  

11.5.3. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

 

11.6. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 

11.6.1 A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido dos dias necessários 

para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual 

— e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a 

extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.  

11.6.2. A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao 

CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a 

apólice será ou não renovada.  

11.6.3. No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada deverá 

apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do 

vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar–se 

inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.  
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11.6.4. As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.  

11.6.5. A CONTRATADA encaminhará à Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 

antes da assinatura do contrato. Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora 

autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que 

deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade 

expedida pela SUSEP. Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de 

acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 

(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

11.6.6. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

11.7. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 

11.7.1. A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.  

11.7.2.A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto 

no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.  

11.7.3. A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 

contrato, acrescido dos dias necessários para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do 

inadimplemento à instituição financeira. 

11.7.4. No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de 

ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua 

expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações 

11.7.5. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

Contrato.  

11.7.6. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

11.8. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª 

parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

11.8.1. A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 

emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.  
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11.8.2. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

Contrato.  

11.8.3. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

12.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

12.3. Compete ao fiscal do contrato, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, especialmente:  

a) Acompanhar o cronograma de execução do contrato, monitorando os prazos e condições de 

entrega.  

b) Acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação.  

c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, apontando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

d) Aprovar a entregas do objeto em consonância com o previsto no contrato, nos termos do inciso 

VI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e) Apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação, com base no 

contrato e nos comprovantes de entrega dos itens.  

f) Comunicar formalmente a contratada em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, para 

que esta tome as providências cabíveis à regularização de faltas ou defeitos.  

g) Examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e formalizar o atesto no 

recebimento dos itens.  

h) Fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso, adotando controles adequados e 

suficientes para registro destas reuniões.  

i) Informar ao Gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

J) Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 

observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para emissão de decisões pela 

Administração.  

k) Receber provisoriamente as aquisições, sob sua responsabilidade, observando-se o disposto no 

capítulo IV do Decreto 45/2024.  

l) Solicitar a substituição, a expensas do contratado, no total ou em parte, de objeto do contrato em 

que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.  

M) Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída e 

em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
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12.4. Ficam designados os servidores públicos, mencionados abaixo, como Fiscais administrativo e 

setorial do Contrato: 

a) Marília Helena Carvalho de Andrade Silva, Matrícula nº 5519, designada conforme a portaria 

nº 1.794/2025 para fiscal administrativa. 

b) Gilberto Francisco Assunção, Matrícula nº 5599, designado conforme a portaria nº 1.794/2025 

para fiscal setorial. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: 

e) d.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.9. Na aplicação das sanções serão: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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17.1. Fica eleito o foro do Município de Barreiras/BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que possam advir do 

presente Contrato. 

 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um 

só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Angical/BA, XXXXX de XXXXXXXXX de 2026. 

 

 

_____________________________________________ 

Prefeitura de Angical  

Mônica Maria Rodrigues das Chagas Dias  

Prefeita  

CONTRATANTE 

 

__________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF nº XXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1ª  _________________________________     2ª ____________________________ 

 CPF:       CPF: 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

ESPECIALIZADO 

 

A 

Prefeitura de Angical 

Concorrência Eletrônico nº xxx/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 

DECLARA que, conforme art. 67, inciso III da lei nº 14.133/2021 e suas alterações, dispõe de instalação 

(RELACIONAR), equipamentos (RELACIONAR) e equipe técnica especializada (RELACIONAR), 

para a execução do objeto do presente processo.  

Local e data 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

A 

Prefeitura de Angical 

Concorrência Eletrônico nº xxx/2026 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 

DECLARA que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal. 

Local e data 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

A 
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Prefeitura de Angical 

Concorrência Eletrônico nº xxx/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 

DECLARA que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO. 

 

A 

Prefeitura de Angical 

Concorrência Eletrônico nº xxx/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos ou dirigentes se órgão ou entidade 

contratante responsável pela licitação. 

Local e data 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A 

Prefeitura de Angical 

Concorrência Eletrônico nº xxx/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 
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DECLARA que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas.  

 

 

Local e Data 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

A 

Prefeitura de Angical 

Concorrência Eletrônico nº xxx/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço Completo), 

DECLARA ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse 

em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.  

Local e data 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

ANEXO X 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL/FINAL 

 

Ao A gente de contratação  

Prefeitura de Angical 

Concorrência Eletrônico nº _____/2026 

 

DADOS DA PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

DADOS DO REPRESENTANTE  

NOME: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

TELEFONE: 
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Apresentamos nossa proposta abaixo para fornecimento do objeto da presente licitação Concorrência 

Eletrônica nº _____/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos: 

 

XX XXX XXXX XX XX XX XX 

1 XXXXXX XXXX XXX XX XX XX 

 

Declaramos que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Concorrência. 

 

LOCAL, DATA 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

OBS: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA 
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ANEXO XI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA  

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de Concorrência Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 

ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 

neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 

devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  ____________________________ 

 

____________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

a) Operadores 
1 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

2 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

3 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
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ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 

bloqueio de acesso;  
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento 

das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica.   

 

Local e data:___________________________________ 

 

ANEXO XII 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 

dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 

de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do Concorrência realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 

com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de 
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Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras 

usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data: ____________________________ 
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